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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.... 
_A_UT_O_R_: ~=--=..:~~ _____________ ---,II N

e 

DE ORJGEM: FEU ROSA .. 

EMENTA: 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 

1991, que "dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui 

Plano de Custeio e dá outras providências". 

~ESPACHO: 
24.10.95 : ÀS COM. DE SEGUR. SOCIAL E FAMíLIA; FI NANÇAS E TRIB. (ART. 
54) E DE CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART . :54) .. - ART. 24,11 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À 'Com. de Finanças e Tributação 06/01/97 

APENSADOS REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO/EMENDAS 

COMIssio D~ENTRADA 
C-- r-i 0 '/01/9:;-

COMISSA-O INÍCIO 

/ / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

DISTRIBUlÇÃOIREDISTRIBUIÇÃONTSTA 

A(o) S"a). Deputado(a), t;v't. ~q IA.-<> ~ O Comissão: d1 (~ (/.;l-? p <fil-t' o--J ~ 
) 

( 

Emf23Jo1 U Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _/_/-Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _ /_ /- Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em / / Ass.: Presidente ---
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _ /_/-Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em / / Ass. : Presidente - --
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em / / Ass.: Presidente - ---
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Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 24 .de julho de 

1991, que "dispõe sobre a organização da Seguridade Social, instjtuj 

Plano de Custeio e dá outras providências". 

OESPACHO: 24.10.95: SEGUR. SOCIAL E FAMíLIA = FINANÇAS E TRIB. (ART. 54) = 
CONSTo E JUST. E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

À Com. de Seguro Socjal e FAmília em rt21 de 1) 
7 
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f~~ O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. F~U ROSA) 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, d8 

24 de julho de 19 , que dispõe SObre a organização 

da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dã 

outras providências '. 

(As COMISSüES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART . 54); t; DE CONS'I'ITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, lI) 

GER 3.21.01.007-8 (DEZ .l94) 
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PROJETO DE LEI N°/(3/DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

~. ...--
..-? 

I:) \:,' I::' r· '1' t'!T' 1\1 ')" I:: 
• O," •• 1 .... 0 . 0 , '. 

Altera a redação de dispositivos da Lei nO '\ 
8.212, de 24 de julho de 1991 , e dá outras 
providências ' • 

r 

I 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os artigos 41 e 50 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade da administração 

federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 

dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 

respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 

dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 

seguir à requisição." 

.... .... . . . ....... .. .............. . . . . . . ........ .. . .... . .. 0· 0·· ·· ·· ·· ·· · ·· ····· · ·· ········ · ·· ···· · 

, 

"Art. 50. E obrigatória, pelo interessado, a apresentação de 

comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 

de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito 

para com a Seguridade Social, quando da concessão do 

"habite-se", cabendo à fiscalização do INSS apurar irregularidades 

pelo exame dos processos junto aos órgãos mUnicIpais 

competentes para a concessão dos documentos citados neste 

artigo 
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Parágrafo único . Exclui-se do disposto neste artigo o interessado 

no caso do inciso VIII do art . 30 desta lei." 

Art. 2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias pessoais com base na 

redação anterior dos dispositivos cuja redação é alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 

serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária; 

11 - estando em curso procedimento judicial ou administrativo, 

semo extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos . 

Art . 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei é apresentado para pôr fim a uma sene de 

absurdos cometidos pela União, que têm afetado indevida e gravemente - em especial -

Prefeitos. 

Os artigos 41 e 50 da Lei n° 8.212 prevém, respectivamente, a 

responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento de multas pelo 

descumprimento de disposit\ros dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 

documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 

junto à autoridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 

contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto no 

artigo 51 . 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o que afasta, por definição, o 

Prefeito da ação do INSS . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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E, mais, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 

interessado na construção e no "habite-se", e não ao Município. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto nO 612, que regulamenta a citada lei : um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municipal que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS . 

Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcançáveis pelas citadas normas. 

o que temos, portanto, e uma situação prenhe de 

inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo. 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de muItas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 

Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

apoio de meus pares. 

Sala das Sessões, em 24 de 1 O de 1995 . 

50689410.113 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organiUlÇão da Segun"dade Social, 
institui Plano de Custeio ~ dá outrw providincias 

. . . . ~ . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .. . .. .. .. - .. .. - .. . 

TÍTULO VI 
DO FlNANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCl\L 

.~ .................................................. - .. -.. - .. __ ................. .. . 

C\PITULO X 
DA f\RRECADACr\O E RECOLlII\1E~TO 

D:\S CO:\TRIBL:IC'OES 

Ar!. ."i0. t\ ;trreCil tJ:\ç{\O e (1 recolhimento J ,l~ L' o lltribuÍl'úes ou ue 

, ) lItr:\~ IIllP () J1 :'lI\cia~ ueviuas il SegunuaJe Social obeuecem as ~egulnlc~ 

Ilormas : 
I - A empresil é obrigilda a: 
a) ilrrec.ldar as contribuiçóes uos ~egur:lJm empregados e tr:lb:llhadorc~ 

:\\'ulsos ;\ !teu !terviço. Jescontanuo-as U:l respel:tiv:I remuner:I<,:;\o: 
b) reco lher n prouuto arrec;H.l:!uo nll form:l Uil alínea ;lIlterior. :I~sim 

co mo as conlnbui,õcs a ~eu cargo inôuenlcs l>obre as rrlllunera,ões paga~ 

ou cretlitllJ:ll> . a 4ual4uer título . indusive aJiant:\mentos. ;IUS seg.ur:ldm 
l'lllpreg.;IJo~ . empres:írios. trabalhiluores :lnllsos c ~eu ~l'rviço . 110 dia 02 Jo 

IlH~S seguinte ao de wmpetên<.:ia. prorrogado o prazo pllra o primeiro dia 

útil ~ubse4üente ~c o vencimento cair em dia em 4ue não hlljll expediente 

bllnc.'Írio: 
c) recolher :lS cuntribui<;ões de que tmt.am os incisos I e II do aJ1 . 23. na 

forma e prazos definidos pel<\ legislação tribuk'Íria feJeral vigente: 
11 - os segurados trabalh:ldor lIutônomo e e4u1parlldos. empresário e 

f:\L'ull,ltiVI) est:'io obrig:\dos :I rel:olhcr SU:I contrihuiç;1O por init:i:ltiva pró­
pria. até o di:\ quinze do mês seguinte ao da competênt:i:l: (Rrda(ão dado 
/l /'la L/'/ 8.620, dt ' 0501.93) 

111 - (l ;ld4uirente. o L'onsign:lt;lrio ou a conperall\':I S;IO obrigados a 
recolher a tllIltribuiç.'io de 4ue tr:,la o aJ1 . 25 ;\té o uia 02 do mês ~ub­
~e4üente ao d;\ oper:lç;\o de venua ou l:onsignaç;'1O da produçfio. na forma 
esl..lbeleciJa em regul:lmento. (Redll(ão da alínea "ó" f' inciso li!, dada 
prla Lf'i nº 9.063, de /4.06.95) 

I V - II adquirente. o consignat;lrio ou a coopemtiv:I ficlIm !>ub-rogndos 
nas obrigações dll pessoa flSic.l de 4ue trata a :llínea a uo inciso V do ;1J1 . 

12 e do segurndo especial pelo cumprimento das obrigações do lIrt. 25 des­
t:l Lei . excelo no C.l~O do illl.:Í!>o X deste lIrtigo. na forma estllbelecida em 

regubmento : (Rf'dação dada pda Lá 8.540/ 92) 

V . o empregador doméstico está obrigado a lIrrecldnr a contribuic.,:;'1O 
Jo segurado empregado a seu serviço e li recolhê-I:l. assim como a pllrcel:\ 

:, seu C.'Hgo. no prazo referido no inciso II deste artigo. 
VI - o proprietário. o incorporador definido na Lei n" 4.59l. de 16 de 

dezembro de 1964. o dono d:l obra ou o condômino da unidade imobili;l­

ria. qualquer que seja a fonulI de contratação dll construç.'io. reforma ou 
:\crt:-scimo. s;·\O so lidários com o construtor pelo cumprimento das obriga­

ções pllra com a Seguridade Social. res!talvado o seu direito reg.ressivo COIl ­
lr:l o executor ou contratante dll obra e lIdmitida a retenç.'io de impOJ1i1nci:l 

:I este devida para garantia do cumprimento dessas obrigllções: 
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VII - excl ui -se dil re~ponsab i lid ilJe solidária peril ntc il Segurid 
() :\dquire nte de prédio ou unidade imobili:lria que re il liz il r il operilç.io m 
empre!.iI de co mercializaç.-'io ou incorporador de imóveis. fi cando estes soli­
lb riame llt c respoosilveis com o construto r: 

VIII - nenh uma contribuiçiio fi Seguridade Social é devida se li constru ­
, :lo res idencial unifil miliar. destinildil ao uso próprio. de tipo econômico. 
for execut ado se m mão-de-obra assalilr iada. observil das as exigências do 
regu lamento: 

IX - as empresas 4ue integril m grupo econôm ico de qualquer nil tureza 
respondem ent re si. so lida riamente. pelas obrigações decorrentes destil lei: 

X - il pessoa físic..l de que lrat il il alíneil a do inciso V do ilrt. 12 e o 
!'cg.urado espccial são obrigéldos éI recolher a co nlribuiç.'io de que tralél o 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. 

Art_ 41. O dirigente de órgão ou entidade da administração federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela 
multa aplicada por infração de dispositivos desta lei e do seu regulamento, 
sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante 
requ is ição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que 
se seguir à requisição . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,. .... 

TÍTUW VII 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 49. A matricula da empresa será feita: 
I - simultaneamente com a inscrição, registro ou arquivamento de ato 

constitutivo na Junta ComerciaL se for o caso; 
11 - perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 

30 (trinta) dias contados do início de suas atividades, quando não sujeita a 
Registro do Comércio. 

§ 1°. Independentemente do disposto neste artigo, o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) procederá à matricula: 

a) de oficio, quando ocorrer omissão; 
b) de obra de construção civiL mediante comunicação obrigatória do 

responsável por sua execução, no prazo do inciso lI. 
§ 2°. A unidade matriculada na forma do inciso 11 e do § 1° deste artigo 

receberá "Certificado de Matrícula" com número cadastral básico, de cará­
ter permanente. 

§ 3°. O não cumprimento do disposto no inciso 11 e na alínea b do 
parágrafo 1° deste artigo, sujeita o responsável à multa na forma estabele­
cida no artigo 92 desta lei. 

§ 4°. O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), 
através das J untas Comerciais, bem como os Cartórios de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas , prestarão, obrigatoriamente, ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) todas as informações referentes aos atos constitutivos 
e alteraçóes posteriores relativos a empresdas e entidades neles registradas, 
conforme o disposto em regulamento. 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante de matricula no 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção 
civil, qUMldo do fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de 
inexistência de débito para com a Seguridade SociaL quando da concessão 

do "habite -se", por parte das prefeituras municipais, salvo o disposto no 
inciso VIII do art. 30 desta lei. (Redação dada pela Lei 8.620, de 05.01.93) 
.. .. ... .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. ... • • .. .. .. • • • • • .. .. .. .. • • • • ... • • • • • .. • • • • • • • • • .. • • • • .. • • .. • • • • • & 

............. .. .... .. ................ .. .. ...... .... ...... .. .... .... .. .. .... ................ .. ...................... .. ............ 
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DECRETO N° 612, 
DE 21 DE JULHO DE 1992 

Dá nova redação ao Regulamento CÚJ OrganiUJ{ão I' do Custeio CÚJ 

Seguádnde Social. aprovado pelo Decreto nÇ 356, de 7 de dezembro 
de /99/, e ifU"orpora as alterações CÚJ legislação postrn"or 

.............................................. o- ..................................................................... o- .. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



PROJETO DE LEI N° 1.131-A, DE 1995 
(DO SR. FEU ROSA) 

Altera a redação de dispositivos da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , que "dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social , institui Plano de Custeio e dá outras 
providências". Pendente de pareceres das Comissões: de Seguridade Social e 
Família; de Finanças e Triburação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 1.131 , DE 1995, TENDO APENSADOS OS DE N°s 1.132/95, 
1.304/95 E 1.364/95) 
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PROJETO DE LEI N° 1.131, de 1995 

Aprovados: 
- o substitutivo oferecido pelo relator designado em Plenário em substituição à 

Comissão de Seguridade Social e Família, com alteração proposta pelo relator 
designado em Plenário em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação; 

- a emenda oferecida pelo relator designado em Plenário em substituição à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Prejudicados: 
- o requerimento de destaque para o art. 2°; 
- os projetos de lei de nOs 1.132/95, 1.304/95 e 1.364/95, apensados. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 21 .01.97 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

M art Vi nna de Paiva 
Se retário- eral da Mesa 



e e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.131-A, DE 1995 
(Do Sr. Feu Rosa) 

Altera a redação de dispositivos da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, que "dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras 
providências". Pendente de pareceres das Comissões: de Seguridade Social e 
Família; de Finanças e Triburação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 1.131 , DE 1995, TENDO APENSADOS OS DE N°s 1.132/95, 
1.304/95 E 1.364/95) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos 4\ e 50 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 . O dirigente de órgão ou entidade da administração 

federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 

dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 

respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 

dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 

seguir à requisição." 
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"Art . 50. E obrigatória, pelo interessado, a apresentação de 

comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 

de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito 

para com a Seguridade Social, quando da concessão do 

"habite-se", cabendo à fiscalização do INSS apurar irregularidades 

pelo exame dos processos junto aos órgãos mUnIcipais 

competentes para a concessão dos documentos citados neste 

artigo. 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto neste artigo o interessado 

no caso do inciso VIII do art. 30 desta lei ." 

Art. 2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias pessoais com base na 

redação anterior dos dispositivos cuja redação é alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 

serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária; 

11 - estando em curso procedimento judicial ou administrativo, 

serão extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 

Art. 3°. Esta lei ~ntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei é apresentado para pôr fim a uma sérit~ de 

absurdos cometidos pela União, que têm afetado indevida e gravemente - em especial -

Prefeitos. 

Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212 prevém, respectivame'lte, a 

responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento de multas pelo 

descumprimento de dispositvos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 

e e 



documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 

junto à autoridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 

contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto no 

artigo 51 . 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o que afasta, por definição, o 

Prefeito da ação do INSS . 

E, mais, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 

interessado na construção e no "habite-se", e não ao Município. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto nO 612, que regulamenta a citada lei : um de seus dispositivos impõe multa ao 

'-iervidor municipal que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 

Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcançáveis pelas citadas normas. 

O que temos, portanto, e uma situação prenhe de 

inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo. 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 

3 
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Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

apoio de meus pares. 

Sala das Sessões, em24de ~n de 199:; 

\. / 

"lEG·S_l.Çi.O CrT0t.. ~.~~>.l.~.L. PEJ.. 
ÇOORDE~AÇLO DE E~TIJDOS lEG'S_~TrvCS·CpDI" 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Di.sp<k sob,r! a organiUl{ão do SeglUilÚJ(Ú Social, 

ifl.5tirw· Plano lÚ Custeio e dá outrw providblcias 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . 

TÍTULO VI 
DO fiNANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOClo\L 

. . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO X 

DA ,\RRECADACÃO E RECOLJIIME!\TO 
l):\~ ' CO'-.TRIBCIC(>ES 

Arl. ~O. A ;trreclldaç;w e (l reco lhimento d:l S clllllribul(úes ou ue 
\ l!llras lI11port :'Incia!. devidas ~ Seg.undade Soei;,1 obedecem as ~egulnlc~ 
normas: 

1 . A empreslI é obrigada a: 
a) arrec.'ldar as contribuições UOS loegUT:\UOlo empregados e trabalhadorclo 

avulsos ;\ seu servIço. descontando·a.~ da respectiv.'l remuneraç.io : 
b) recolher II produto arrec:,dauo nll forma da alínea IIllterior. assim 

como as contribui~õclo <i loCU carg.o incidentes loobre as remuneraçúes pagas 
ou creditlld:\lo . a 4ullh.fuer título . inclusive adiantamentos. aos segumdolo 
l'mpregaJolo. emprcs:irios. trabalhlldores :I\'UlloOS c loeu !lcr.'iço. no di:l 02 do 
mês seguinte ao de wmpetênc.:ia. prorrogado o prazo pllfa o primeiro dia 
útil subse4üente loe o vencimento cair em dia em 4ue náo haja expediente 
bllnt:ário: 

c) rel:olher as contribuições de que tratam os inc.:isos I e 11 do art. 23. na 
form:'l e prazos definidos pela legislação tributária federal vigente: 

11 • os segurados trabalhador autônomo e e~uiparados, empresário e 
f.'l(uIL'ltivo eSl.io obrigados a rc~olher sua contrihuiç;lO pur iniciativa pró. 
pria. até o dia quinze do mês seguinte :'lO da l'ompelênda: (Rr.da(ão dada 
I'da /.,.; 8.610. dI' 05.01.93' 

• 
• 



111 ' li :ld4uirenle. o lon~ign:ll:\rio ou a loopcraliviI ~ ;'Hl obri~ados " 
Iccolher :t wnlribuiç.io de que Irata o :lrt . 25 :ll~ o dia 02 do més sub, 
'l'4ücntc .'1lJ d:\ oper:lç,io de vend:l ou l:on~iglla</\o d.1 produç,io. na form:l 
~ .. L1belecida cm regul:1mento. (Red(J{ão da alínea ,,"" f' In('lso 11/. dada 
I>rla Lá n9 9.063. de /4.06.95) 

I V ' o :ldquircnle. o con!iignal.írio ou a cooperativa fil:ilm sub,rogildos 
nas obrigações dil pessoa flSica de que Irata a alínea a do inliso V do art. 
12 e do segurado e~pedal pelo cumprimento das obrigações do art. 25 des­
ta lei. excelo no <':'1S0 do indl>o X deste I\rtigo. na forma estabelecida em 
rl"gulamenlo: (R,daçóo dada pr.la Lt'1 8.540/91) 

V - o empregador domestico esti\ obrigado :\ I\rre<.:.'\dM a contribuil.;tlo 
do segurado empregado iI seu serviço e 1\ recolhé-Ia. as~im como a pl\rl:ela 
a seu cargo. no prazo referido no indso 11 deste artigo. 

VI ' o proprieti\rio. o incorporador definido na lei n'o 4.591. de 16 de 
dezembro de 1964. o dono da Obra ou o condômino da unidade imobili~· 
ria. '{ualyuer que seja a forma de contratação da construç.io. reforma ou 
:Krescimo. sito solidilrios com o conslrutor pelo cumprimento das obriga­
ções pl\ra com " Seguridade Social. res~atv"do o seu direito regressivo con· 
tra o executor ou contratante da obrl\ e admitida a retenç.io de import.incia 
a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações: 

VII - exclui-~e díl responsabilidade solidAria perante " Seguridad~ 
o adquirente de prédio ou unidade imobiliári" que realizar iI operaç.ío com 
tlllprcl>:\ de comercialização ou incorporildor de imóvei.s. fic:mdo estes 50h· 

J :lri:lmCllle rc~pons;i\'eis com o construtor: 
VIII - nenhuma cOlltribuiç<'\o iI Seguridade Socil\l é devid:l se 11 construo 

Ij:\o residencial unifamiliar. destinada ao uso próprio. de tipo econômico. 
f,1T executíldo sem mão-de-obra assalariada. observéld.'\S as exil1.ências do -regulamento: 

IX . as emprl"s:\s que integrélm grupo l"conômico de qualquer nl\tureza 
respondem entre si. solidariamente. pl"las obrigações decorrentes desta Il"i: 

X - éI pessoa fisic.'\ de que traI éI a alínel\ a do inciso V do I\rt. 12 e o 
!oegurado especial são obrigéldos 1\ recolher a contribuição de que trata o 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 41. O dirigente de 6rgão ou entidade da administração federal. 

t'Stadual. do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela 
multa aplicada por infração de diapositivos desta lei e do seu regulamento. 
sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante 
requisição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que 

se seguir à requisição. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

rtruLo VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

AJ1. 49. A matricula da empresa será feita: 
I - simultaneamente com a inscrição, registro ou arquivamento de ato 

constitutivo na Junta Comercial, se for o caso; 

5 , 
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II - periUlU o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 

30 (trinta) dias contados do início de suas atividades, quando não sujeita a 
Registro do Comércio. 

§ 1°. Independentemente do disposto neste artigo, o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) procederá à matricula: 

a) de oficio. q\l&Ddo ocorrer omiruo; 
b) de obra de construção civi~ mediante comunicação obrigatória do 

responsável por sua execução, no prazo do inciso lI. 
f 2°. A unidade matriculada na forma do inciso II e do f 1° deste artigo 

receberá "Certificado de Matricula" com número cadastral básico, de cará­
ter permanente. 

§ 3°. O não cumprimento do disposto no inciso 11 e na alínea b do 
parágrafo 1° deste artigo, sujeita o respoD&ável à multa na forma estabele­
cida no artigo 92 desta lei. 

§ 4°. O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), 
através das Juntas Comerciais, bem como os Cartórios de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, prestarão, obrigatoriamente, ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) t.oda6 as informações referentes 801 atos constitutivos 
e alterações posteriores relativos a empresdaa e entidades neles registradas, 
conforme o disposto em regulamento. 

Art. 50. É obrigatória 8 apresentação de comprovante de matricula no 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no C8&O de obra de construção 
civil, q\l&Ddo do fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de 
inexistência de débito para com a Seguridade Social quando da concessão 

do "habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o disposto no 
inciso VIlI do art. 30 desta lei. (Reda{ão cúuia pela ui 8.620. de 05.01.93) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

,. + 

"lE:i·S_t-Çi.O crrC't.. A·~E~.l.)':' PE3. 
COORDE~AÇLo DE E~TuDOS lEG:S_"TrvCS·CtOI" 

DECRETO N° 612. 
DE 21 DE JULHO DE 1992 

Dd nova reda{ão ao ReguJamLfllo dJJ O~tlI1iUJ(ão , do Custeio dJJ 

Segundade Social. aprowJdo /Wlo Decreto n9 ~56, ~ 7 dL dLumbro 
dL /991. e iTlt'orporo as alteroçõeJ da legulaçao postt'Mor 

........................................................................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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PROJETO DE LEI N° 1.132, DE 1995 
(Do Sr. Jorge Anders) 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 

24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.131, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos 41 e 50 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41.0 dirigente de órgão ou entidade da administração 
federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 
dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 
respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 
dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 
seguir à requisição." 

... .•. .. ... ... .. .... .. .. .. .. ...... ...•. ....... .•• ........ ... ........ ..... ..•..•..•••....••... •......... 

, 
"Art.50. E obrigatória, pelo interessado, a apresentação de 

comprovante de matricula no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS no caso de obra de construção civil. 

§ 1 ° - Para fins de fiscalização do INSS, o municfpio, através do 
órgão competente, poderá fornecer, se sí>licitado, a relação de 
alvarás para construção civil e "habite-se" concedidos. 

§2° - Exclui-se do disposto neste artigo o interessado no caso do 
inciso VIII do art. 39 ,desta lei". 

Art.2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 
Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias 
pessoais com base na redação anterior dos dispositivos cuja red2'(ão é 
alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 
serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária. 

7 
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II - estando em curso procedimento judicial ou administrativo,serão 
extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na datz. de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de' lei é apresentado para pôr fim a uma série de 
absurdos cometidos pela lei 8.212/91 que têm afetado indevida e gravemente - em especial 
- Prefeitos, ferindo, frontalmente, o principio da autonomia Constitucionalmente 
assegurado aos Municípios. 

Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212 prevém, respectivamente, a 
responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento -de multas pelo 
descumprimento de dispositivos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 
documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 
junto à aut()ridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 
contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto no 
artigo 51. 

Ora, o artigo 41 fala em servidor. o que c:fasta, por definição, o 
Prefeito da ação do INSS. 

E, majs, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao • 
interessado na construção e no "habite-se .. , e nIo ao Municipio. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

vecreto n° 612, que regulamenta a citada lei : um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municipal que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 

Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não 810 os Prefeitos alcançáveis pelas citadas nonnas. 



o que temos, portanto, é uma situação prenhe de 
inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo. 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores nio-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contnbuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que nio mais 

ocorram. 

apoio de meus pares. 

Para tanto há que se aprovar este projeto de'~ para o que peço o 

Sala das Sessões, j!lde ~ O de 1990 

/ 
" I 

Deputado Jot\iE(. ~ERS 
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"L EG:SU.Ç Ã O ClT AOA M~EXADt. PELJ. 
COOR~ENAÇÃO DE ESTUDOS lEG!SLATIVOS·CeDI" 

LEI N2 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991' 

. Dispõe sobre a organização da Segu. 
rldade Social, institui Plano de Custeio e 
dá outras providências. ' 

. . . . . . . . . . . . . . -. . . ---. ~ . . . . . . . . . . . - . . . -. . -. . . . . -. . . . 

Título VI 
DO FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 
INTRODUÇÃO 

Capítulo X 
DA ARRECADAÇÃO E 
RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUiÇÕES 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento 
das contribuições ou de outras importândas 
devidas à Seguridade Social obedecem às se· 
guintes normas: 

. -. --. -. -. . -. . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . 
VIII • nenhuma contribuição à Seguridade 

Social é devida se a construção residencial 
unlfamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo 
econômico, for executada sem mão-de·obra as­
salariada, observadas as exigências do regula­
mento; 
. . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . 

Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade 
da administração federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal', responde pessoalmente 
pela multa aplicada por infração de dispositivos 

• 



• 

desta Lei e do seu regulamento, sendo obriga­
tório o respectivo desconto em folha de paga­
mento, mediante requisição dos órgãos compe­
tentes e a partir do primeiro pagamento que se 
seguir à requisição. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .... 

"lfG ' S~t.~t.O Cl:~:" ~,~~) . t..='.:. P~~l. 
COO~DE~t.çLC DE ESTu~IOS lEG'S~~TI\'CS·~rO:' 

Titulo VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

........................................... ... - .......... . 

Art. 50. É obr~atória a apresentação de 
comprovante de matricula no Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS no caso de obra de 
construção civil, quando do fornedmento de 
·alvará·, bem como de .comprovante de inexis­
tência de débito para com a Seguridade Social, 
quando da concessão do -habite·se·, por parte 
das prefeituras municipais, salvo o disposto no 
Inciso VIII do art. 30 desta lei. 

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, 
cotas e respectivos adicionais ou acréscimos 
de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos 
competentes, bem como a atualização monetá· 
ria e os juros de mora, estão sujeitos, nos pro­
cessos de falência, oonc:ordata ou concurso de 
credores, às disposições atinentes aos créditos 
da União, 80s quais são equiparados. 

Parágrafo únioo. O Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) reivindicará os valores 
descontados pela empresa de seus emprega­
dos e ainda não reoolhidos . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. _. " .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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DECRETO Nº 612 - DE 21 
DE JULHO DE 19921 

Dá nova redação ao Regulamento da 
Organização e do Custeio da Seguridade 
Social, aprovado pelo Decreto n g 356, de 7 
de dezembro de 1991, e incorpora as alte­
rações da legislação posterior. 

Art. 1 Q O Regulamento da Organização e 
do Custeio da Seguridade Social passa a vigo­
rar com as alterações introduzidas na forma do 
texto apenso ao presente Decreto, com seu 
anexo. 

Art. zg O novo texto substitui o RegUlamen­
to anterior, resguardados os direitos adquiridos 
durante sua vigência. 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

REGULAMENTO DA -ORGANIZAÇAO E DO 
CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Parte I -DA ORGANIZAÇAO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Título I 
DOS PRINCíPIOS E DIRETRIZES 

• 



Capitulo I 
INTRODUÇÃO 

Art. 111 A Seguridade Social compreende 
um conjunto integrado de ações de lniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, destina­
do a assegurar o direito relativo à saúde, à 
previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social 
obedecerá aos seguintes principios e diretrizes: 

• 

a) universalidade da cobertura e do atendi-
mento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefí­
cios e serviços às populações urbanas e rurais; 

c) seletividade e distributividade na presta­
ção dos benefícios e serviços; 

cf) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no 
custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado 
da gestão administrativa, com a participação da 
comunidade, em especial de trabalhadores, 
empresários e aposentados. 
. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. .. .. .. .. .. .. .. - .... .... .. ..... ... .. .... .. .. .. .. .... .. ...... .... .. .. ............ ....... .... .. .... ... ,. 

PROJETO DE LEI ~Q 1.304, DE 1995 

(DO SR. ADELSON SALVADOR) 

Altera a redação de dispositivos da Lei nQ 8.212, de 24 de 

julho de 1991, que -dispõe sobre a organização da Seguri­

dada Social, institui Plano de Custeio e dá outras provi­

dências" • 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI ~lQ 1.131, DE 1995) 

13 , 
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o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 ° Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 . O di rigente de órgão ou entidade da administração 

federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 

dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 

respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 

dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 

seguir à requisição." 

..................................................................... .................... ..... .... 

"Art. 50. E obrigatória, pelo interessado, a apresentação de 

comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 

de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito 

para com a Seguridade Social, quando da concessão do 

"habite-se", cabendo à fiscalização do INSS apurar irregularidades 

pelo exame dos processos junto aos órgãos municipais 

competentes para a concessão dos documentos citados neste 

artigo. 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto neste artigo o interessado 

no caso do inciso VIII do art. 30 desta lei." 

Art. 2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias pessoais com base na 

redação anterior dos dispositivos cuja redação é alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 

serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária; 

II - estando em curso procedimento judicial ou administrativo, 

serão extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 



Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei é apresentado para põr fim a uma série de 

absurdos cometidos pela União, que têm afetado indevida e gravemente - em especial -

Prefeitos. 

Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212 prevém, respectivamente, a 

responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento de. multas pelo 

descumprimento de dispositvos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 

documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 

junto à autoridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 

contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto no 

artigo 51. 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o que afasta, por definição, o 

Prefeito da ação do INSS. 

E, mais, no artigo 5 1 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 

interessado na construção e no "habite-se", e não ao Município. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto n° 612, que regulamenta a citada lei : um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municipal que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 

Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcançáveis pelas citadas normas. 

15 
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o que temos, portanto, é uma situação prenhe de 

inconstitucionalidade, tanto no c"ampo normativo como no campo administrativo, 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido, Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 

Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

apoio de meus pares. 

Sala das Sessões, em de de 199 , 

/ / 

Deputado ADELSO SAL V ADOR 

"lEG:S~t.~LO CrTA:)t. I..~~EXA~":' PEL.C. 
COORDENAÇLo OE ESTUDOS LEGISL..ATTVOS.CtOr" 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Disp« sobrt Q 0'lalÚZ.Dfõo da SquridiJ,tú Social, 
institui Pltmo dL Cust~jo t d4 oumu providhtcias 

................................. .. ............................................................................ . 

• 



rtruLo VI 
DO flNANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCl~L 

...................... .. .... " .'" ...... .. ................................................. .. ....................................... .. 

CAPITULO X 
DA ARRJ:CADAÇAü L RECOLlIIMENTO 

DAS COi\rrRIBUICÓES 

Art. :10. t\ Mr~l:.1d .1Ç;lO ~ o r~l:olhimento d.u l:ontribuiçõcs ou J~ 
,'lIlras illlport.1ncia!> JcviJ.1S .i S~guriúaJ~ Sllcial ob~Jeam i\s scguinlcs 
normas: 

........... . ..... . ............................ . ............... ---_ .... 
VIII . nenhuma contribuição i\ Se!!uridade Social é devid.'\ se a construo 

ção residencial unifamiliar. destinada ao uso próprio. de tipo econômico. 
ror ~x~cutado sem mão-de-obra ass.'\lariada. obs~rvadas as exigências do 
rc~ulamento : 
.. ................................................................................................................................ 

Art. 41. O dirigente de 6rgão ou entidade da adminittração federal. 
estadual do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela 
multa apücada por infração de dispositivos desta lei e do leU regulamento, 
sendo obrigatório o respectivo desmnto em folha de pacamento, medianLe 
requisição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pacamento que 
Ie IegWr à requisição . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

Ttruw VII 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

... .... ........ . . ... .. . .. . ........................................ -........ . 

Art. 50. É ohrigatóriA a apresentação de comprovan1e de matricula no 
Iostituto Nacional do Seguro Social • I)lSS no caso de obra de construção 
civil. quando do fornecimento de "alvará", bem como de comprovan1e de 
inexistência de débito para com a Seguridade Social, quando da concessão 
do .. habite -se". por parte das prefeituras municipais. salvo o disposto no 
inciso VIII do art. 30 desta lei. (&lÚlÇão dotfo [>da LA' 8.620, dt. 05.01.9]) 

Art. 51. O crédito relativo a contribuições. colai e respectivos adicio· 
nais ou acréscimos de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos compe· 
lentes, bem como a atualização monet.úia e os juros de mora. estão sujei­
c.o., noa processos de falência, concordata ou conCUl'lO de credores. às dia­
p<l'iç6es atinentes aos crédito, da União, aos quais úo equiparados. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) reivin· 
dicará os valores descontados pela empresa de MIIII empregados e ainda 
n.ão recolhidos . 
... .. .. .. ... ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... ... ... ... . ... ... ... ... .. ... ... ... . . .. ... ... .. ... ... ... ... .. ... ... ... . ... ... -...... -................. . 
... .. . .. .. .. .. . . . . ... .. .. ... ... .. . ... . .. ... .. . . ... . . .. ... ... ... ... . ... .. ... . . ... ... . .. ... ... ... .. .. .. ... ... .. . .. ... ... ... . ... .. .. .. .. . 
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DECRETO N° 612, 
DE 21 DE JULHO DE 1992 

Dá nova miQ{ão ao Regulanumo da OrganiUl{ão , do Custeio da 
Segun°dade SrXial, aprovado pelo Decreto 119 356, de 7 de dezembro 

tiL 1991, t incorpora as allertJ(Qe.s da legislação posterior ..................................................................................................................... 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI N° 1.364, DE 1995 
(Do Sr. Luiz Buaiz) 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 

. -
24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organlzaçao 

da Segurijade Social, institui Plano de Custeio, e dá 

outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.131, DE 1995.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 . O dirigente de órgão ou entidade da administração 

federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 

dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 

respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 

dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 
seguir à requisição." 
................................ .. . . ... . ... . . . . . .. . ... . .... . I • •• • • ..... ... . . ... . . .. 

"Art. 50. E obrigatória, pelo mteressado, a apresentação de 

comprovante de matricula no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 

de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito o 

para com a Seguridade Social, quando da concessão do 

"habite-se", cabendo à fiscalização do INSS apurar irregularidades 

pelo ~xame dos processos junto aos órgãos municipais 

competentes para a concessão dos documentos citados neste 

artigo. 

e 
I 



Parágrafo único. Exclui-se do disposto neste artigo o interessado 

no caso do inciso VIII do art. 30 desta lei ." 

Art. 2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias pessoais com base na 

redação anterior dos dispositivos cuja redação é alterada por esta lei, observado o seguinte : 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 

serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária; 

II - estando em curso procedimento judicial ou administrt\tivo, 

serão extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei é apresentado para pôr fim a uma série de 

absurdos cometidos pela União, ·que têm afetado indevida e gravemente - em especial -

Prefeitos. 

Os artigos 41 e 50 da Lei n° 8.212 prevém, respectivamente, a 

responsabilização 'pessoal de servidores públicos pelo pagamento de multas pelo 

descumprimento de dispositvos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 

documentos relativos ao INSS quarldo do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 

junto à autoridade municipal. 

, 
Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 

contra . a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto 110 

artigo 51 . 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o que afasta, por definição, o 

Prefeito da ação do INSS. 

19 
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E, mais, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 

interessado na construção e no "habite-se", e não ao Município. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto nO 612, que regulamenta a citada lei : um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municip~ que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 

Não há. em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcanç:íveis pelas citadas normas. 

o que temos, portanto, é uma situação prenhe de 

inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo. 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 

Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

apoio de meus pares. 

Sala das Sessões, emU de (~. de 199 c;Ç" 

Deputado LUIZ BUAIZ 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI " 

LEI Nº 8.212 DE 24 DE adianta':1entos, aos. segurados empregados. 
, empresarlos, trabalhadores avulsos e autôno-

J U LH O DE 1 991 1 
mos a seu serviço, até o oitavo dia do mês 

Dispõe sobre a organização da Segu­
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências. 

. 
O PRESIDENTE DA REPUBLlCA 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

e LEI ORGÂNICA DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

. . . . . -. -. . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Título VI 
DO FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL -
INTRODUÇAO 

. . . . --. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e Capítulo X 

DA ARRECADAÇÃO E 
RECOLHIMENTO DAS e CONTRIBUiÇÕES 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento 
das contribuições .. ou de outras importâncias 
devidas à Seguridade Social obedecem às se­
guintes normas: 

I - A empresa é obrigada a: 

a) arrecadar as contribuições dos segura­
dos empregados e trabalhadores avulsos a seu 
serviço, descontando-as da respectiva remune­
ração: 

b) r~colher o produto arrecadado na forma 
da alínea anterior, assim como as contribuições 
a seu cargo incidentes sobre as remunerações 
pagas ou creditadas. a qualquer titulo, inclusive 

seguinte ao da competência; 

c} recolher as contribuições de que tratam 
os incisos I e 11 do art. 23, na forma e prazos 
definidos pela legislação tributária federal vi­
gente; 

11 - os segurados trabalhador autônomo e 
equiparados, empresário e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuiÇão por inicia­
tiva própria, até o dia quinze do mês seguinte 
ao da competência; 

111 - o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativa são obrigados a recolher a contri­
buiçâo de que trata o art. 25, até o oitavo dia do 
mês seguinte ao da operação de venda ou 
consignação da produção, na forma estabeleci­
da em regulamento. 

§ 111 Fica autorizado o Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS a firmar convênio com os 
sindicatos de trabalhadores avulsos para que, 
na forma do regulamento, p05sam funcionar 
como coletores intermediários de contribuições 
descontadas da remuneração dos seus repre­
sentados, pelas empresas requisitantes de ser­
viços, observados ós prazos e procedimentos 
estabelecidos neste artigo, para recolhimento 
do produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 211 Se não houver expediente bancário 
nas datas indicadas na alíneab do inciso i e nos 
incisos 11, 111 IV e X, o recolhimento deverá ser 
efetuado até o dia útil imediatamente anterior. 

IV - o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativ~ f~cam sub-rogados nas obrigações 
da pessoa flslca de que trata a alínea a do inciso 
V .do art. 12 e do segurado especial pelo cum­
primento das obrigações do art. 25 desta lei 
exceto no caso do inciso X deste artigo. n~ 
forma estabelecida em regulamento; 

V - o empregador doméstico está obrigado 
a arrecadar a contribuição 90 segurado empre­
gado a seu serviço e a recolhê-Ia. assim como 
a parcela a seu cargo, no prazo referido no 
inciso 1/ deste artigo; . 
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22 
• A Lei nl 8.444. de 20 de Julho de 1992. dltu nova . 

redação aos InCISOS 11 . 111. V (0.0. 21 -07-1992) . 

VI - O proprietário, o incorporador definido 
na Lei n2 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o 
dono da obra ou o condômino da unidade imo­
biliária, qualquer que sefa a forma de contrata-

de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos 
competentes, bem como a atualização monetá­
ria e os juros de mora, estão sujeitos, nos pro­
cessos de falência, concordata ou concurso de 
credores, às disposições atinentes aos créditos 
da União, aos quais são equiparados. 

. - - - - -- -- -- - - - -.- ............................ ,. " . Parágrafo único. O Instituto Nacional do 
Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade Seguro Social {INSS) reivindicará os valores 

da adm'inistração federal, estadual, do Distrito descontados pela empresa de seus emprega· 
Federal ou municipal, responde pessoalmente dos e ainda não recolhidos. 
pela multa aplicada por infração de dispositivos ... -........ . . . . -........... -. • ........... . ..... . . 

desta Lei e do seu regulamento, sendo obriga- ................................................. -

tório o respectivo desconto em folha de paga-
mento, mediante requisição dos órgãos compe-
tentes e a partir do primeiro pagamento que se 

seguir à requisição. . .•. , ... , ..... _ . .. . .................... ~ .................................... .. 
• 

Art. 50. E obrigatória a apresentação de 
comprovante de matrícula no Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS no caso de obra de 
construção civil, quando do fornecimento de 
"alvará", bem como de comprovante de inexis­
tência de ~ébito para com a Seguridade Social, 
quando aa concessão do "habite-se", por parte 
das prefeituras municipais, salvo o disposto no 
inciso VIII do art. 30 desta lei. 

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, 
cotas e respectivos adicionais ou acréscimos 

DECRETO Nº 612 - DE 21 
DE JULHO DE 19921 

Dá nova redação ao Regulamento da 
Organização e do Custeio da Seguridade 
Social, aprovado pelo Decreto nP 356, de 7 
de dezembro de 1991, e incorpora as alte· 
rações da legislação posterior. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 
(DO SR. FEU ROSA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.131 , DE 1995, QUE 
ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 , QUE 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (TENDO APENSADO O DE N° 1.132/95, DO SR. 
JORGE ANDERS); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

~leE A. \1~-t:\ \Z~QVr 1 t1 G riYC 01Gé;5;~-C , ~/nr=~-n-:7"'l-/) Ç)0. S_· 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... .. HUMBERTO COSTA ... .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... .. MANOEL CASTRO 
• •• • •••• • • 0.0 ••• _' ••• 0.0 •• • • • ••••• 0'0 •••••• ••• _ ' •• 0.0 • •• ••••• ••• ••••••• • • • _, •••••• • ••••••• •• •••••• ••• •••• 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... ...... . ·NIL80N 

etBSQN tkVV\;r~~if~~ -

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUgSÁo. 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 (APENSO: PL. 1.132/95) 

(PLANO DE CUSTEIO) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR 

1 .... 0 .t:LS.Q.N ........ G:.f\S.f1.\.g.l..rU· ................ ........................ .... ................. ..... .. 
2 ...................... ............................................. ........ ........ ... ..... ........ .............. ....... ............ ........ . 

..., 
-'o ... ... ........... ........................................................................................... .......... .. .............. .. ... . 

4 ............ ........................................................ .... ................................................................... .. 

5 . ...... ........................................ ....................................................................... ...................... . 

6 ...................................... ................................. ................... ............................................... ... . 

7 ...................... ... .............. .......... .................. .... .............. ............ ... ..... ....... ... ..... ...... ... ........... . 

8 ............................... ... ........ ........... ..... .. ......... ... ... ...................... .......................... ... .............. . 

9 .. ....................... .......................... ........... ................................................. .. ..... ................. ..... . 

10 .................................... ...... ... ... ................................ .. ........................................... .... .......... . 

11 ........ ........................................ ..... .................................................. .................................... . 

12 .............................................. ...... ....... ..... ............ ........ ... ... .... ..... ...................................... . . 

13 ................. ......................... ........ .... ... ........................................... ..................................... . . 

14 ....................................................................................................... ..... ....... ......... ... ............ . 

15 ...................................................... ............................................................................ ......... . 

16 ....................................................... ........................ ................... .... ..................................... . 

17 ........................ ............................. ... .......................... .. .................................. .. .. ................. . 

18 ........................................ ... ...................................................... .......................................... . 

19 ......................................................................... .... .......... .................................................... . 

20 ............................ .. ...... ... ......... ................. .................................. ................ ......... ........ ....... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 
(Apensos os PLs nOs 1.132/95,1.304/95 e 1.364/95) 

Altera a redação de dispositivos da Lei nO 8.212, 
de 24 de julho de lQ91, que "dispõe sobre a 
organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio e dá outras providências 

Autor: Deputado FEU ROSA 
Relator: Deputado HUMBERTO COSTA 

O Projeto de Lei nO 1.131, de 1995, do nobre Dep. F eu Rosa, tem 
por objetivo, em primeiro lugar, retirar do texto da Lei nO 8.212, de 24/07/91 
(art. 41) a responsabilidade pessoal dos dirigentes de órgãos da 
administração federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal pela multa 
aplicada por infração de dispositivos da mesma. 

Altera o art. 50, para estabelecer que recai sobre o interessado a 
obrigatoriedade de apresentação de: 1) comprovante de matrícula no INSS, 
quando da obtenção de "alvará" para a construção civil: 2) comprovante de 
inexistência de débito para com o INSS, quando da concessão de "habite-se". 

Reafirma, por outro lado, a dispensa dessa exigência, consoante o 
art. 30, inciso VIII, da Lei em tela, quando se tratar de construção residencial 
unifamiliar para uso próprio, sem a utilização de mão-de-obra assalariada. 
Acrescenta, na nova redação ao art. 50, que irregularidades referentes aos 
documentos acima mencionados serão apuradas pela fiscalização do INSS. por 
meio do exame dos processos junto aos órgãos municipais competentes. 
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Finalmente, anistia os agentes públicos estaduais, municipais e do 
Distrito Federal de penalidades pecuniárias que lhes tenham sido impostas 
com base na redação anterior, prevendo a devolução dos valores que já 
tenham sido pagos, com a devida correção monetária, bem como a eÀ1inção de 
procedimentos judiciais ou administrativos em curso. 

A esta proposição foram apensados os Projetos de Lei nOs. 
1.132/95, 1.304/95 e l.364/95. 

o apenso Projeto de Lei nO 1.132, de 1995, do Dep. Jorge 
Anders, postula semelhantes modificações aos arts. 41 e 50 da Lei 8.212, de 
24/07/91. Todavia, inova a redação dada ao art. 50, estabelecendo que o 
município poderá fornecer à fiscalização do INSS, se solicitado, a relação de 
alvarás para construção civil e "habite-se" concedidos. 

Já os Projetos de Lei nOs 1.304/95, do Dep. Adelson Salvador, e 
1.364/95, do Dep. Luiz Buaiz, apresentam teor idêntico ao da proposição 
principal. 

Vencido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

, 
E o Relatório. 

11 - Voto 

o art. 41 da Lei nO 8.212, de 24/07/95 (Custeio da Seguridade 
Social) mostra-se extremamente rigoroso, ao responsabilizar pessoalmente o 
dirigente de órgão ou entidade da administração federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal por multa decorrente de infração a dispositivos nela 
contidos e no seu regulamento. 

Como conseqüência, o INSS tem impetrado ações judiciais contra 
a pessoa de Prefeitos Municipais, numa grave e indevida imputação de culpa 
aos gestores das unidades federadas. 

Assim, entendemos pertinente e oportuno evitar injustiças, 
inscrevendo no citado dispositivo que a multa imputada pelo INSS recairá 
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sobre o órgão público ou entidade da administração federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, respondendo regressivamente o servidor que 
deu causa à penalidade. 

Para garantir uma melhor fiscalização por pat1e do INSS, estamos 
propondo nova redação ao artigo 50, prevendo o fornecimento, por pat1e do 
município, da documentação referente à concessão de alvarás e "habite-se" . 

Por outro lado, entendemos que a multa prevista no art. 68, § 2°, 
do mesmo diploma legal, no valor de dez mil UFIR, a ser aplicada ao Titular 
do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pela falta de comunicação 
da ocorrência ou não de óbito no mês imediatamente anterior, pode ser muito 
elevada para cartórios de municípios pequenos e com pouco movimento, 
embora possa ser adequada para os grandes centros. 

Assim, propomos a aplicação das penalidades previstas no artigo 
92, na medida em que encontra-se aí previsto um intervalo de valores a ser 
aplicado conforme previsto em regulamento, evitando-se, desta forma, tratar 
de modo igual aquilo que é diferente. 

Finalmente, cremos ser de j usla medida a anistia das multas que 
tenham sido impostas pela legislação ora alterada aos agentes políticos e 
dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

Ante o exposto, votamos, no mérito, pela aprovação dos Projetos 
de Lei nOs 1.131 , 1.132, 1.304 e l.364, todos de 1995, na forma do 
substitutivo em anexo. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.131, de 1995 
e aos apensos Pis. nOs 1.132/95 e 1.364/95 

Altera a redação de chspositivos da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, que "chspõe sobre a organização da 
Seguridade Soci.al, institui Plano de Custeio e dá outras 
providências". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Os arts 41, 50 e 68 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 41. O órgão ou a entidade da administração pública federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal responde pela multa aplicada por 
infração de dispositivos desta Lei e do seu Regulamento, respondendo 
regressiva e pessoalmente o servidor que deu causa à penalidade." 

"Art. 50 .Para fins de fiscalização do INSS, o município, através 
do órgão competente fornecerá a relação de alvarás para construção civil e 

~Im dL"habite-se" concedidos." 

"Art.68 ....................................................................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • * •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2°. A falta de comunicação na época própria, bem como o envio 

de informações inexatas sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais à penalidade prevista no Art. 92 da Lei 8.212 de 24/07/91. 

Art. 2°. O disposto no § 2° do art. 68 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, na redação dada por esta lei, retroagirá a 16 de abril de 1994, 
no que for mais favorável. 
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Art. 3°. São anistiados os agentes políticos e os dirigentes de 
órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais, a quem [oram 
impostas penalidades pecuniárias pessoais em decorrência do disposto no art. 
41 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação anterior a dada por esta 
lei. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Fede 1997. 

Relator 
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I - RELATÓRIO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.13 1. DE 1995 
(Apensos os PLs nl's 1.] 3295. 1.304195 e 1.364195) 

.-\ltera a redação de dispositivos da Lei n') 8.212. 
de 2-1 de julho de IllO L que "dispõe sobre a 
orgaruz..'lção da Seguridade Social. institui Plano 
clt.! CustelO e dó outras providências. 

Autor: Deputado FEU ROSA 
Relator: Deputado HUMBERTO COSTA 

O Projeto de Lei nO 1.131 , de 1995, do nobre Dep. Feu Rosa, tem 
por objetivo. em primeiro lugar, retirar do texto da Lei nO 8.212. de 24/07,'9 ] 
(art. 41 ) a responsabilidade pessoal dos dirigentes de órgãos da 
administração federaL estadual. do Distrito Federal ou municipal pela multa 
aplicada por infração de dispositivos da mesma. 

Altera o art. 50, para estabelecer que recai sobre o interessado a 
obrigatoriedade de apresentação de: 1) comprovante de matricula no INSS. 
quando da obtenção de "alvará" para a construção civil: 2) comprovante de 
inexistência de débito para com o INSS. quando da concessão de "habite-se". 

Reatirma, por outro lado, a dispensa dessa exigência. consoante o 
art. 30, inciso VIII. da Lei em tela. quando se tratar de construção residencial 
uni familiar para uso próprio. sem a utilização de mão-de-obra assalariada. 
Acrescenta. na nova redação ao art. 50, que irregularidades reterentes aos 
documentos acima mencionados serão apuradas pela fiscalização do INSS, por 
meio do exame dos processos j unto aos órgãos municipais competentes. 
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Finalmente. anistia os agentes públicos estaduais. municipais e do 
Distrito Federal de penalidades pecuniárias que lhes tenham sido impostas 
com base na redação anterior. prevendo a devolução dos valores que já 
tenham sido pagos. com a devida correção monetária, bem como a extinção de 
procedimentos judiciais ou administrativos em curso. 

A esta proposição foram apensados os Projetos de Lei nOs. 
l.132/95. l.304/95 e l.364/95. 

o apenso Projeto de Lei nO ].132. de 1995. do Dep. Jorge 
Anders. postula semelhantes modificações aos arts. 41 e 50 da Lei 8.212. de 
24/07/9l. Todavia, inova a redação dada ao art. 50. estabelecendo que o 
município poderá fornecer à fiscalização do INSS, se solicitado. a relação de 
alvarás para construção civil e "habite-se" concedidos. 

Já os Projetos de Lei nOs l.304/95. do Dep. Adelson Salvador. e 
l.364/95. do Dep. Luiz Buaiz. apresentam teor idêntico ao da proposição 
principal. 

Vencido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

, 
E o Relatório. 

11 - Voto 

o art. 41 da Lei nO 8.212, de 24/07/95 (Custeio da Seguridade 
Social) mostra-se extremamente rigoroso. ao responsabilizar pessoalmente o 
dirigente de órgão ou entidade da administração federaL estadual. do Distrito 
Federal ou municipal por multa decorrente de infração a dispositivos nela 
contidos e no seu regulamento. 

Como conseqüência, o INSS tem impetrado ações judiciais contra 
a pessoa de Prefeitos Municipais, numa grave e indevida imputação de culpa 
aos gestores das unidades federadas. 

Assim, entendemos pertinente e oportuno evitar injustiças. 
inscrevendo no citado dispositivo que a multa imputada pelo INSS recairá 
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sobre o órgão público ou entidade da administração federaL estadual. do 
Distrito Federal ou municipaL respondendo regressrvamente o servidor que 
deu causa à penalidade. 

Para garantir uma melhor tlscalização por parte do INSS. estamos 
propondo nova redação ao artigo 50. prevendo o fornecimento. por parte do 
municí pio, da documentação referente à concessão de alvarás e "habite-se". 

Por outro lado. entendemos que a multa prevista no art. 68. § 2°. 
do mesmo diploma legaL no valor de dez mil UFIR. a ser aplicada ao Titular 
do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais. pela falta de comunicação 
da ocorrência ou não de óbito no mês imediatamente anterior. pode ser muito 
elevada para cartórios de municípios pequenos e com pouco movimento. 
embora possa ser adequada para os grandes centros. 

Assim. propomos a aplicação das penalidades previstas no artigo 
92. na medida em que encontra-se aí previsto um intervalo de valores a ser 
aplicado conforme previsto em regulamento. evitando-se. desta forma. tratar 
de modo igual aquilo que é diferente. 

Finalmente. cremos ser de justa medida a anistia das multas que 
tenham sido impostas pela legislação ora alterada aos agentes políticos e 
dirigentes de órgãos públicos estaduais. do Distrito Federal e municipais. 

Ante o exposto. votamos, no mérito. pela aprovação dos Projetos 
de Lei nOs 1.l3 L 1.132. 1.304 e 1.364. todos de 1995. na forma do 
substitutivo em anexo . 
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COl\tIISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAl\tlÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.131, de 1995 
e aos apensos Pis. nOs 1.132/95 e 1.364/95 

Altera a redação de dispositivos da Lei nú 8.212. de 2-1 de 
julho de 199 1. que "dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social. institui Plano de Custeio e dá outras 
providências .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Os arts 41. 50 e 68 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 41. O órgão ou a entidade da administração pública federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal responde pela multa aplicada por 
infração de dispositivos desta Lei e do seu Regulamento. respondendo 
regressiva e pessoalmente o servidor que deu causa à penalidade. ,. 

"Art. 50 .Para fins de fiscalização do INSS, o município, através 
do órgão competente fornecerá a relação de alvarás para construção civil e 

~t:lA.KlJ-t-~ ck'habite-se" concedidos. -· 

• 
"Art.68 ... ...... .......... .. ......... ... .... .. .... ... .. ... ... ......... ..... ........... ..... .. . . 

....... ....... .......... ... ......... .......... ... ...... .. .. .... ..... ... .... ... ............ ........... .. ...... ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2°. A falta de comunicação na época própria. bem como o envio 

de informações inexatas sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais à penalidade prevista no Art. 92 da Lei 8.212 de 24/07/9l. 

Art. 2°. O disposto no § 2° do art. 68 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, na redação dada por esta lei, retroagirá a 16 de abril de 1994, 
no que for mais favorável. 
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Art. 3°. São anistiados os agentes políticos e os dirigentes de 
órgãos públicos estaduais. do Distrito Federal e municipais. a quem foram 
impostas penalidades pecuniárias pessoais em decorrência do disposto no art. 
41 da Lei 8.212. de 24 de julho de 1991. na redação anterior a dada por esta 
lei. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário da Câmara F e,UQ1t-<1 1997 . 

~~~~, ~ 

Deputado HUMBERT CO TA 
Relator 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E ~AMiLlA • 
• 

Brasília 9 ae n o veio b r o de 1995. 

\ 

ExmO(a) Sr. (a) 

Deputado(a) HU~~BERTO CO STA 

Gabinete 28 2 - Anexo I I I 

Cãmara dos Deputados 

N e s t a 

Sennon a) Deoutaao( a) . 

Conforme alstrlbulção feita pelo Senna r Preslaente aesta Comissão. coube 

a Vossa Excelência a relataria . em regime de apreciação conclusiva aas Comissões . 
do( s ) P r o j e to d e L e i n Q 1. 1 3 1 / 9 5 . 

Por determinação regimental. o prazo para receolmento de emendas. nesta 

Comissão. compreenderá o oeríodo de 05 (cinco) sessões . a oartlr de 1 O . 1 1 .95 . 

Para conneclmento orevlo ae Vossa Excelência estamos encaminhando os 

avulsos das refenaas oroooslções . cUJos careceres aeverão Incidir +ambem. sobre as 
9menaas eventua lmente aoresentaaas 

Flnao o orazo menclonaao . :xovlaenclare:nos o 9::camlr,namento . ao seu 

gaolnete . ao(s ) proJeW(s l em ouestão . oem como Gas e:nenoas a e!e(s ) oferecloas 

03ra a elaboração ao seu comoetente oarecer 

Atenciosamente. 

IL -=:<i~~.~-, 
Mlrlam Mana Braã~mca Santos 

Secretaria 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 131/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 1 o de n o vem b r o de 1 995, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 
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'\ rJ)"' :C~ 
Miriam Maria Bragança ~antos 

Secretária 

de 1995. 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GABINETE DO MINISTRO 
FAX N° (061) 226-2732 

ESPLANADA DOS M I NISTÉRiOS 
TELEFONE : (06 1) 317 - 5343 

BRASíL I A - DF- 70059 - 900 

TRANSMISSÃO DE FAX 

Do: Dr. Stélio Dias 
Chefe da Assessoria Parlamentar do MPAS 

Para: Exmo. Senhor 
Deputado Federal HUMBERTO COSTA 

Fax: (061) 

e~------------------------------------------
Senhor Deputado, 

Em referência ao Projeto de Lei n° 1.131 , de 1995 (apensos os Pis nOs 1.132/95, 1.304/95 e 1.364/95), 

que "altera a redação de dispositivos da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991", que "dispõe sobre a 

organização de Seguridade Social , institui Plano de Custeio e dá outras providências", comunico a V.Exa. que 

o MPAS está em acordo com o relatório produzido por V.Exa., bem como o substitutivo apresentado, cabendo 

apenas como uma sugestão técnica legislativa: o parágrafo único - passa a ser o caput do art. 50, podendo 

desde já providenciar as medidas necessárias para agilizar a tramitação do referido projeto nessa Casa . 

fjul10 

Atenciosamente , 

\ 

vV~, 
STÉLI DIAS 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.131 , DE 1995 (Em 
apenso: PL 1.132/95 ; PL 1.304/95 e PL 
1.364/95). 

Altera a redação de dispositivos da Lei n. 
8.21 2, de 24 de julho de 1991 , que "dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social , institui 
Plano de Custeio e dá outras providências". 

Autor: FEU ROSA 
Relator: ALMINO AFFONSO 

Ao Projeto de Lei 1.131/95, de autoria do 
Deputado FEU ROSA, foram apensados o PL 1.132/95, de autoria do 
Deputado JORGE ANDERS; o PL 1.304/95, de autoria do Deputado 
ADELSON SAL V ADOR e o PL 1.364/95, de autoria do Deputado LUJZ 
BUAIZ . Todas as proposições apresentam propostas similares com o objetivo 
de alterar o art. 41 e 50 da referida Lei, além de propor anistia aos agentes 
públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais a quem foram impostas 
penalidades pecuniárias com base nestes dispositivos. O PL 1.132/95 
estabelece que o município poderá fornecer à fiscalização do INSS, se 
solicitado, a relação de alvarás e "habite-se" concedidos. 

A redação do art. 41 objetiva suspender a 
responsabilidade dos dirigentes estaduais, municipais e do Distrito Federal 
pelo pagamento da multa aplicada em razão do descumprimento da Lei 
8.212/91. Por sua vez, a alteração do art. 50 objetiva tomar obrigatória a 
apresentação, pelo interessado dos documentos necessários à obtenção do 
"alvará" e do "habite-se" e reintroduz a competência fiscal do INSS no caso 
de procedimentos irregulares. 

Os projetos de Lei dispõem, ainda, que: 

-são anistiados os agentes públicos penalizados 



• 

com aplicação de multa; 
-as multas ocasionalmente pagas, pela via 

judicial ou administrativa, terá o seu valor devolvido e corrigido 
monetariamente; 

- procedimentos judicias ou administrativos em 
curso serão extintos. 

As alterações encontram-se justificadas pelos 
seus autores em razão de que "Com base em tais artigos, o INSS tem intentado 
ações executórias contra a pessoa física de prefeitos, por entender terem eles 
inobservado o disposto no artigo 51. " 

Entendem, ainda, os autores da proposição que 
"o artigo -11 fala em servidor, o que afasta, por definição, o Prefeito da ação 
do INSS". 

Nos termos regimentais (art. 32, IH, "a"), as 
proposições vêm a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação para 
exame quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Os projetos de lei em tela atendem aos requisitos 
constitucionais relativos à competência legislativa da União (art. 22, XXIII), às 
atribuições do Congresso Nacional com posterior pronunciamento do 
Presidente da República (art. 48, caput) e à legitimidade da iniciativa 
legislativa concorrente (art. 61, caput). 

Quanto ao mérito, há de se reconhecer que a 
redação do artigo 41 e o artigo 50 deram margem a alguns desencontros legais 
em especial no que diz respeito à competência privativa da União para legislar 
sobre a seguridade social (Art. 22, XXIII, da Constituição Federal) e à 
autonomia dos Municípios. 

WLADIMIR NOV AES MARTINEZ, em 
Comentários à Lei Básica da Previdência Social (Tomo l, Ed. Ltr, pág. 413 e 
463) comentando o art. 41, assim se manifesta: 

"Se a Administração Pública deixa de cumprir 

2 



os mandamentos da lei ou do regulamento previdenciários, fica sujeita às 
multas do PCps. Não podendo, porém, ser responsabili::ada por infrações, 
após transitar em julgado administrativo, a autarquia federal requisitará da 
dita administração o valor correspondendo à imposição, descontada a 
importância da remuneração (celetista) ou do vencimento (estatutário) do 
servidor responsável pela inadimplência. 

Embora não expressa, a aplicação do dispositivo 
é feita sem prejuí::o do art. ~2, onde sobrevém responsabilidade solidária da 
mesma pessoa em relação ao débito. Como exemplo de eficácia jurídica de 
norma não posifivada na interpretação do texto legal, o crime de 
desobediência por falta de cumprimento do precatório foi vetado pelo 
Presidente da República (art. ~O). 

Não é fácil determinar o culpado a sofrer a 
sanção: o administrador ou o executor da prática ilícita? A lei fala em 
dirigente, isto é, no titular do organismo, local (municipal), regional 
(estadual) ou nacional (federal). Quem manda o operador fazer ou deixar de 
fazer ... " 

E 
manifestando-se sobre o artigo 50: 

prossegue o ilustre doutrinador 

"O art. 50 situa-se numa ::ona cin::enla. De um 
lado, a competência privativa da União para legislar sobre a seguridade 
social, conforme o art. 22, XXIII, da Constituição Federal. De outro, a 
autonomia dos Municípios. De qualquer forma, é expressão de boa-vontade 
dos entes políticos entre si, a ser respeitada. 

São duas determinações condicionantes 
especificas: a) só deve ser liberado o alvará de construção à propriedade 
devidamente matriculada no INSS, conforme o art. ~9 do PCPS, devendo ser 
apresentado o certificado de matrícula; e b) autori::ação para ocupação ou 
utilização do imóvel construído ("habite-se'') depende da emissão da certidão 
negativa comprovando a inexistência de débito. 

A rigor, são medidas propugnadoras da 
arrecadação da contribuição previdenciária. Observados, em muito 
aperfeiçoam o sistema. 

Anteriormente à disposição muitas 
municipalidades praticavam, espontaneamente, a providência por solicitação 
da autarquia, mas é imposta, sujeitando os responsáveis inadimplentes às 
multas previstas (PCPS, art. ~ I) .... " 

3 
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A proposta de alteração do art. 41, na forma 
como foi apresentada pelos seus autores, retira a responsabilidade pessoal do 
dirigente de órgão ou entidade da administração estadual e municipal e do 
Distrito Federal, mantendo a responsabilidade do dirigente da administração 
federal. A nosso ver, a alteração não contribui para solucionar a problemática 
da responsabilidade direta que atinge também os dirigentes federais e ao 
mesmo tempo atenta contra o princípio constitucional da igualdade. Afinal, se 
a redação do artigo traz problemas aos dirigentes estaduais e municipais, com 
certeza traz também aos dirigentes federais. 

Na realidade, o cerne polêmico da questão é a 
responsabilidade pessoal que o artigo atribui aos dirigentes dos órgãos 
administrativos e não o fato de estar determinado em lei que cada esfera 
governamental deve contribuir na fiscalização e arrecadação da Previdência . 

Por outro lado, a constituição dispõe no seu art. 
194 que "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social (grifamos). 

A própria Lei 8.212/91 determina que todos, a 
Justiça do Trabalho, órgãos do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal, 
o Departamento Nacional de Registro do Comércio, os Cartórios de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas devem colaborar com a fiscalização e a 
arrecadação da contribuição previdenciária. 

Toda norma que fere o princípio isonômico está 
em desacordo com a Constiuição. O correto seria responsabilizar os órgãos da 
administração pública que, nos tennos do § 6° do Art. 37 da Constituição 
Federal, "responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa". 

Quanto ao art. 50, não cabe a esta Comissão 
manifestar-se sobre o mérito, não obstante o nosso voto pela manutenção do 
texto original. 

As demais alterações propostas estão de acordo 
com a Constituição. 

Visando compatibilizar a redação do art. 41 ao 
Texto Maior, apresentamos emenda em anexo. 

4 



---- -- -- ---

Diante do exposto, adotada a emenda, 
entendemos que as propostas estão de acordo com a Constituição. Voto pela 
constitucionalidade, juridicidade, e boa técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação dos PLs 1.131/95, 1.132/95, 1.304/95 e 1.364/95 nos termos da 
emenda apresentada. 

Q\ 
Deputado ALMINO AFONSO 

Relator 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PL 1.131 /96 

Dê-se ao art. 41 a seguinte redação: 

"Art. 41. O Órgão ou a entidade da administração pública 
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal responde pela multa 
aplicada por infração de dispositivos desta Lei e do seu Regulamento, 
respondendo regressiva e pessoalmente o servidor que deu causa à penalidade, 
por culpa ou dolo." 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RE QUE RIMENT 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência. nos termos 
regimentais a retirada do .l-P_L --.:J=-,_I_J_/f-,I _JS_./___ constante da pauta da 
presente sessão. 

Sala das Sessões. em 21, C I- cy t-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

\ C(f 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeiro o A RETIRADA DE PAUTA 
DO PROJETOthL ·; t [??/-/,- - 17 Cj C;-, constante do item C / da Ordem do 
Dia de hoje. 

1 

DEPUT O~LMO LEÃO 
Líd~o Bloco PPBIPL 

Computador I. C:\WlNWORD\PLEN_8.DOC 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUE 
( :6P\rI 

Senhor Presidente 

ENTO 
:tJ~) 

1 

Requeremos a Vossa Excelencia, nos termos regimentais, 
DESTAQUE SUPRESSIVO do artigo 2, do Projeto de Lei 1.131, de 1995. 

Sala das Sessoes, em 07 de janeiro de 1997. 

Lider do PT 

( '1/ / 1 

Oocwnenlol/07/01 /97 13~)6 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



(SE HOUVER SUBSTITUTIVO DE RELATOR) 

EM VOTAÇÃO~ST TU~FEtEC~~9~~\AT~~A ~~~~~E~. 

Cf",J.; /u-k'( fwh ~ 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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Defiro. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em I I 96 Presidente 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, nos tennos do art. 155 do Regimento Interno , 

urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 1.132/95 apensado ao Projeto de 

Lei n° 1.131 /95, que "altera a redação de dispositivo da Lei n° 8.212, de 24 de 

julho de 1991 , e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 1995. 

~!I/7 C· 5À /lI tOS. 

/ "UL.\ 

'r' ~ L .- .. P v I -
/ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

regimentais a retirada do 
presente sessão. 

-: - = "':' . - ..... ~ ..... "" .! . .... :::- =- - ' '=l..~ ' 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência. nos termos 
,~L / / 3 ( !; -> constante da pauta da , 

Sala das Sessões. em O fi f)/ . :1 -} 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço Eletrônico de Votação I Núcleo de Informática. 

N° da Vot.: 2. 5" 4· 

• 
Votação: fl . i.-l~1-/9 5 - fl, ~ ~, ~f( VG ~ '"-I ') 

N° DEPUTADO: 

1 _J..J_ G L.- SOAJ cDToc.../-I' -- C 8 
r 

2 -:Jo.S> E L -n U íL-E A,./ C O - ~A 

3 .5., V(~ 'S E S 5> " 11"-7 - 1<-S 
/' 

~SA> l+E L-
, 

O .i> F 4 \ -
,.--

~/\ <6 L,tJf"L 5 SOA= L..-tv1---W 5 - ~A-

Cop-<./ í- u , 

R-o 6 G,,o )"10 uf2--A -
7 !Ar'L/JO ,v f~E- C:~ fL,L/4 - C E 

8 r-r A ih'!'-' li ~ P-- A-t.-> f f - 'Ro 
9 (n5TA r r.; fl-rt- ~ i ~ - tt-lr1-

10 
il 1'\ , 

'1\,/7&"--' i o G.Art-l,o .s f A. t-/tV U ê,'o -
C E c • c.u~ fiA 11L 11 / -

ç,/1/l 
, 

?c--~ r;: 12 o J ,o , 
~ ,.-- v-r \ 

S 
\ , 
1 LVI o I (!:;:)~E S ~-'P 13 -

~~ 

S f 

li} ~ ~: ~ j ··/··.'·_ /i __ .. :~: ;~: :: :' ::: ";:}:; 
:: -: 
" .;. ':'. c. :: 

J 

, , , " :: ,", ,'0 .:. 

:: .. . ", '," o', , 
:: ;.: ,", 

-TOTAL DE RETIFICAÇOES • 
• 

SGM/Núcleo de Informática. votqdret.xls 

r tc'oL fiA 
'..-

Data: O g I O -L, 9 ~ . ----------, • s= - -
N= - -
A= 

r 

- -
T= - -

+ -
, " .. 

O VOTO E: 
li. 

PAINEL 
:: '. 

J , 
SIM NÃO ABST. 

'.' 

SIM NÃO ABST. ;~i 
.. 

t :: ,. :; 

r +2r.L ~ :.' - [Cf -- \ 

-X 'L 
X X 
X 't< 
X X 
K ~ 

~ l< 
< « 
~ 'Y 

X >< 
X i 
~ X 
.~ X 
X ~ 

; 'i SIM NAO ABST, NO TOTAL .' 

-19 t-c:2 1 - 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

~ç4 P=-L 144 Q. 

• 

Votação: p L - 11. 3~/9S -

N° DEPUTADO: 

1 A {V J>; ' ,v I-f-c:::. -
2 --::r (' L. ;o AtZ.... 

3 E- - 1'15 
4 VL ~AAJ 

5 "--' (' L ~ U 10 -
6 fS -
7 C-, Á/ I-k!:::::> - S. 

• 
8 "'-"I a /'V O -
9 "'-

10 

11 

12 

13 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

• = 
DATA: 21../ 0 -i /9 -7 . -

r 

o VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. NÃO ABST. 
-< -

x: 

>'-
>( 

;( 

A X 
K X 
X~ • 

X 

SIM ABST. 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

/ 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMEN'DAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOC~ E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO ......... ........... HUMBERTO COSTA 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.......... . {Vt&.'rv.a .. 6- . ~ ........ CIf>.# .............................................................................................. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CON ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
SR. DEPUTADO ........ .~ .~ .~~ ........ ~.~~ .~.~ ..................................................................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S .. ........................................ .. ..... , COM PARECER FAVORÁ VEL, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO ÀS EMENDAS N°S ...... .... .............. .. .. ... , COM PARECER PELA REJ EIÇÃO, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

- -- - -



~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço Eletrônico de Votaçl!lo I Núcleo de Informática. 

N° da Vot.: 2. 5" 4-
• 

Votação: f L . i.!.'~1-/'1S _ f2,jj p, Rfc'l/l; N 1 
J 

N° DEPUTADO: 

1 NG'- S oA,) cOTo c.... /-1 . .- C r= 
r 

2 -:Yos E L...o U iLE. ~v ç. Q - Jt._~. 
-- SE' 1<5 3 .5>1 "1 ~ • 55, ,.., -

/ 

fL ~ 5,4,> IfEL-
, 

O ~F 4 \ -
r-

~~ 'C6 L4Yl-5 S OA= L .. -4 vt- k:> S - 13>,-4 

Co v"-" I C U 
, 

i'Y. O u J'?,-1 R-o_ 6 c... , o -
7 f\ ,'LA./ O ,\./ I~E- c 6 JLtL/4 - C E 

8 fL( A t21';0 li ri R. ,tu Pf - 'Ro 
9 ('~JTA F t;: fLl1...-t-"~ - tLl,f 

" fJ\ tJ"'-' U ~,'o 10 AIV7ô~ /0 (.A'2.-L.<D S -
C E C 

, 
Cu~ (,,-j ""/\ IjL 11 I -

12 O ç/l/l A./ /0 {(- vt.-t \\~ .-- H ~ 
, , 

c~ ~ 

!. 

t 

• 

S f 

~ ~ {:;;~ :;~: :;[ ':' {' r;;: (./ .:. ~:: .:: .~: ~: ':; ::) :f ( .:: .: :~. :~! ::' .. ~ . :;: ;~~. j~: t ,';: :' ~i: ~~: it ;i: .~. ~:: :;~ / :: r :~: :' :i: .,:; " .~~: ) .;; .::':: ;r ~r j[' ) :~: / r.:; ::: j~: :~:: .:: jr:; J ;:: .~. " :: :: .. ; ... :' .' : ;. :' .;: : 

-TOTAL DE RETIFICAÇOES • 
• 

SGM/Núcleo de Informát ica . votqdret.x ls 

r f--OL. tiA 
s= --
N= --

~ 

Data: D g I () '4 9~. ----------.. 
A= --
T= --

+ -
, 

O VOTO E: 
' ~ f : 

PAINEL 

NÃO -SIM ABST. 
,. 

SIM NAO ABST. ' .. 
:; 
" " 

• 1+.2 Q. • , -/9 ~_\ 

f>\ l-
X X 
X 't< 
X- X 
>< ~ 

~ ?< 
~ « 
~ 'li 

X X 
X ~ 
~, X 
.-'\ X 
X ~ 

SIM NÃO IABST. NO TOTAL 

-19 -t-~ .1 -2 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de VotaçAo 

~ç4 P= LH4;L 
Votação: p L. 1-\ '3~/9S -

N° DEPUTADO: 

2 J 01..("O 

3 E- -
4 

5 

6 fS -

7 
, 

8 ,,-r , a --
9 

10 

11 

12 

13 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

DATA: !ZL,O i. 19 -7. -

o VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 
-• -

x 



PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 
(DO SR. FEU ROSA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.131 , DE 1995, QUE 
ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 , QUE 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUl PLANO DE 
CUSTEIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (TENDO APENSADO O DE N° 1.132/95, DO SR. 
JORGE ANDERS); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... HUMBERTO COSTA ...... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
• •• •• • • ••• • •••••• • • • • •• ••• ••• • • ••••••••• •• •••••• • ••••• ••• •••• • •• • • • ••••••• • •• • • • •••••••••••• • ••• 0 • •• •• •• ,. o • • • ••• • ••••••• • • • ••••••••••••••••• • •••••••••• 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO 
•• •••••• • •• • • •••••••••• 0 •• •• ••••••• • • • •••• • • • ••• • •• • • •••• • 0 • •• ••••••••••• • • • ••••••• •• •• • ••• • ••••••••••••••••••• • •••• •• ,_ •••• , •••••••• ••• •• , •• • •••••••••• 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 

(Do Sr. Feu Rosa) 1" 'f" 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 

24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organização 

da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá 

outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos 41 e 50 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 41 . O dirigente de órgão ou entidade da administração 

federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 

dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 

respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 

dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 

seguir à requisição." 

... . ... .. ... .... .... . .... ... .. .. ....... . .... ... .. ...... .. ....... ... ...... .. .. .. ......... .. ... . .. .. 

L-_____________________________________ _ 
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"Art. 50. E obrigatória, pelo interessado, a apresentação de 

comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 

de "alvará" , bem como de comprovante de inexistência de débito 

para com a Seguridade Social, quando da concessão do 

"habite-se", cabendo à fiscalização do INSS apurar irregularidades 

pelo exame dos processos junto aos órgãos mUnicIpaIs 

competentes para a concessão dos documentos citados neste 

artigo. 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto neste artigo o interessado 

no caso do inciso VIII do art . 30 desta lei ." 

Art. 2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias pessoais com base na 

redação anterior dos dispositivos cuja redação é alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 

serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária; 

II - estando em curso procedimento judicial ou administrativo, 

serão extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 

Art. 3°. Esta lei ~ntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei é apresentado para pôr fim a uma série de 

absurdos cometidos pela União, que têm afetado indevida e gravemente - em especial -

Prefeitos. 

Os artigos 41 e 50 da Lei n° 8.212 prevém, respectivamente, a 

responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento de multas pelo 

descumprimento de dispositvos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 



\ , 
documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 

junto à autoridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 

contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto no 

artigo 51. 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o que afasta, por definição, o 

Prefeito da ação do INSS . 

E, mais, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 

interessado na construção e no "habite-se", e não ao Município. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto nO 612, que regulamenta a citada lei : um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municipal que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 

Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcançáveis pelas citadas normas. 

O que temos, portanto, é uma situação prenhe de 

inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo. 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 

3 
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Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

apoio de meus pares, 

Sala das Sessões, em24de ~Il de 199'::-) 

"lEG'S_t.Çt.O C110t. t....~~),t.')/.. PEJ.­
COORDE~AÇLO DE E~TuDOS lEG!S_ATrvCS·CrDI" 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre o organiUJÇão do Segwid.ade Social, 
irutitw' Plano (Ú Custeio e dá outras providéncilU 

. - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . 

TÍTUWVI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOClo\L 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPITULO X 

DA ARRECADACÃü E RECOUlIME1\TO 
D:\~' CO'-TRlBl:I('OES 

Art. .10, :\ ;lrreCilóilç;\O e o recolhimento Ó:lS cLllllribui,óes ou ue 
" lIlras Impo rt ;incia~ devidils i1 Seguridade Social (loedecem iI~ ~egumle~ 

normas: 

I - A empresiI é llbrigada a: 
:l) arrec:ldar as contribuições dos !>egurildo!> empreg:ldos e twb:llhadore!> 

;\vulsos ;\ !>eu servH';O, Jesconlando - a.~ da respecliviI rellluneril~ío : 

b) recolher o produto "rreclóado nil formil dil alínea illlterior. ilssim 
como as conlribuil.'óc!> i\ !>cu cargo mciucntcs !>obre ilS remunerações pagas 
ou creJitilLlil~ , a quall.juer titulo , int.lusive .1uiantam~ntos , ao~ segumJm 
l'mpregaLlo!>, empres;írios. trabalhad(lre~ iI\'ubos c ~eu ~t'r.' i~·o , no dia 02 do 
mês seguinte ao de wmpetência, prorrogado o prazo pilra o primeiro L1ia 
útil subseqüente !>c o vencimento cair em dia em que niio hilja expediente 
bancário : 

c) recolher as contribui<.;óes de que trat<\m os incisos I e II do ilrt. 23. na 
forma e prazos definidos pela legislação tributária federal vigente: 

11 - os segurados trabalhildor ilulónomo e e4uiparados. empresário e 
h(ull."\tivn est.io obrigados iI recolher SUil contrihuiç;\O por iniciiltiva pró­
pria . ó\té o diil quirue do mês seguinte ao da l'Ompelênciil: (Rt:daçãn dada 
pl'la 1.1'/ 8"í20, dI' 05,01.93) 

, , 



• 

111 - (l ;ll.llluirente. o l:onsign:ltarlO ou :t l:ooperativa S;IO obrigaJos a 
f{'colher a lIlntribuiç.lo de 4ue trata o :lrt . 25 :lté o Jia 02 do mês sub­
'l'ljüente ;lO lLt oper:lçilO Jc venJ:I ou consignaçúo d;l proJuç.lo. na forfll:l 
esL1belecida em regulamento. (Redação da alínea "h" r inCIso 1/1. dada 
prla Lei n9 9.063, de 14. 06. 95) 

I V - o adquirente. o consign:ltário ou a cooperativa fici\m sub-rogados 
nas obrigações da pessoa flSil:<l de 4ue trata a alínea a do im:iso V Jo art. 
12 e do segurado e~pedal pelo cumprimento das obrigações do art. 25 des­
ta Lei. exceto no C.1S0 do inci~o X deste artigo. na forma estabelecida em 
regulamento : (Rrdaç ão dadiJ pr./a Lei 8.540/91) 

V - o empregador doméstico esti\ obrigado a arrec.1dM a contribuiç:1O 
do segurado empregado" seu serviço e 1\ recolhê-Ia . as~im como a parcela 
a seu cargo. no prl\l.o referido no inciso II deste artigo. 

VI - o proprieti\rio. o incorporador definido na Lei n" 4.59l. de 16 de 

dezembro de 1964. o dono da obra ou o condômino da unidade imobiliá­
ria. 4ual4uer Que seja a forma de contratação da construç.'\o. reforma ou 
:\créscimo. silo solidários com o construtor pelo cumprimento das obriga­
çôes para com a Seguridade Social. res!>alvado o seu direito regressivo con­
tra o executor ou contratante da obra e admitida a retenç.'\o de importlincia 

a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações: 

VII - exclUI-se dil responsabilidi\de solidiÍri:l perante a Seguridad~' 
(1 adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operaç.'io l:om 
empre!>;t de comerci:llizaÇ<lo ou incorporador de imóveis . fic:lndo estes !>oli ­
J:lriamellte re sponsiÍveis com o construtor: 

VIII - nenhulll:l cOlltribuiç<'io iI Seguridade Social é devida se li constru ­
,ao resldenci:ll unif:mliliar. destinada ao uso próprio. de tipo econômico. 
for executildo sem mão-de-obra ass:llariada. observadas as eXigências do 
regulamento : 

IX - as empresas 4ue integram g.rupo econômico de qUrtlquer natureza 
fcspo ndem entre SI. solidariamente. pelas obrigações decorrentes desta lei: 

X - il pessOil físic.1 de que trata a alínea a do inciso V do ilrt. 12 e o 
~(' gurado espcci:ll S;IO obrigildos a recolher a contribuição de que trata o 

. . . .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . . . .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. 

Art. 41. O dirigente de 6rgão ou entidade da administração federal 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela 
multa aplicada por infração de dispositivos desta lei e do seu regulamento, 
sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante 
requisição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que 

se seguir à requisição . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTUWVlI 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 49. A matricula da empresa será feita: 
I - simultaneamente com a inscrição, registro ou arquivamento de ato 

constitutivo na Junta Comercial, se for o caso; 

5 
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11 - perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 
30 (trinta) dias contados do início de suas atividade&, quando não sujeita a 
Registro do Comércio. 

§ 1". Independentemente do disposto neste artigo, o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) procederá à matricula: 

a) de oficio. quando ocorrer omissão; 
b) de obra de construção civiL mediante comunicação obrigatória do 

responsável por sua execução, no prazo do inciso lI. 
§ 2". A unidade matriculada na forma do inciso II e do § 1" <leste artigo 

receberá "urtificado de Matócula" com número cadastral básico, de cará­
ter permanente. 

§ 3". O não cumprimento do disposto no inciso 11 e na alínea b do 
parágrafo 1" deste artigo, sujeita o responsável à multa na forma estabele­
cida no artigo 92 desta lei. 

§ 4". O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), 
através das Juntas Comerciais, bem como os Cartórios de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, prestarão, obrigatoriamente, ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) todas as informações referentes aos atos constitutivos 
e alteraçóes posteriores relativos a empresdas e entidades neles registradas, 
conforme o disposto em regulamento. 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante de matricula no 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção 
civil, quando do fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de 
inexistência de débito para com a Seguridade Social quando da concessão 

do "habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o disposto no 
inciso VIII do art. 30 desta lei. (Redação dada peJa Lei 8.620. de 05.01.93) 
• .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. c 

.......................................................................................... .. .................................... 

DECRETO N° 612, 
DE 21 DE JULHO DE 1992 

Dá nova redação ao Regulamento do OrganiliJ(ão e do Custeio do 

Segun"dade Social. aprowJ(ÚJ pelo Decreto n" 356, de 7 de dezembro 
de 1991. e ifU'orpora as alterações do legislação postrnor 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 
.. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

Centro Gráfico do Senado Federal . - BrasUia - .DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
\ 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, I 

Nos tennos regimentais, requeiro A RETIRADA DE PAUTA DO 

PROJETO( , 5,-constante do item C2 / da Ordem do Dia de hoje, por 

tratar-se de matéria de grande complexidade, carecendo de maior análise para o 

posicionamento da nossa Bancada. 

Sala das sessões, em cJ 2 de~ 

ti 
de 199.;t-

I 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



~ r ..., " -"'" - .-. \ - - .. > .... " - ... " - • 
"_.,, • . • a_ .. J ... ... ..; . ' ''' ..... __ ... _ •••• _ __ _ __ • _ _ 

PROJETO DE LEI N' 1.131, DE 1995 
(DO SR. FEU ROSA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995, 
QUE ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 
1991, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI 
PLANO DE CUSTEIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (TENDO APENSADO 0<---,"""---4...1----" 
1.132/95, DO SR. JORGE ANDERS); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE 

S1muIUDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUT AÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. ~ // ?0

J
r- i 15

vé 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR DEPUTADO ... .. HUMBERTO 
COSTA .. ~ .. ~~ ..... '-_____ ~ 

~ "ir 
;-----

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBl!1~x~~' CONCEDO A PALAVRA AO SR DEPUTADO 
....... . (\Jt.~ if..!) .f.L ... ... . Cm.~ .............. .............. .......................... .................................. . . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
··· · ······ ·fv/.L ·· ·~· ·N···· G:I/1J~tI ·············· · ········ ............. .... ......... ...................... ...... ··········· 1 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 
(DO SR. FEU ROSA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.] 31 , DE 1995, 
QUE ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 
1991, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI 
PLANO DE CUSTEIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (TENDO APENSADO O DE N° 
1.132/95, DO SR. JORGE ANDERS); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
SEGURIDADE SOCIAL E F AMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUT AÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E D~ REDAÇÃO. A ~ ~ ' 
~h s ~\~ /t"'-1 J ÚV\-

rwv..J1J \AA ~~ 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR DEPUTADO ..... HUMBERTO 
COSTA ..... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBl!1~Ç~~, CONCEDO A PALAVRA AO SR DEPUT ADO 
........ fV1jl1. if.() .t.L ..... .. G~.~ ........................................................................................ . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

....... .... (v J. L·· .~ .. Aj ··· ~ lA fo.vtl············· ·· ······ ········· ······ ·········· ····················· ············ ·· ······· 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 
(DO SR. FEU ROSA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.131 , DE 1995, QUE 
ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 , QUE 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (TENDO APENSADO O DE N° 1.132/95 , DO SR. 
JORGE ANDERS); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE 
SOCIAL _E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E Jy STI9 A E DE 

REDAÇAO. j . . ;/ r ~ (;' 1r. 7' tvL 
jow ~ M\{J<; 10{1~ Vvo~~ , 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... HUMBERTO COSTA ..... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... MANOEL CASTRO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .............. NILSON 
GmSON .. .................................. ... ......... ... ............ .. .... .................. .... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUE RIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimenta~t-:e~:remos a RETIRADA DE PAUTAdo 

Projeto de Lei n° 1.131-A, de 1995, constantema Oraem do Dia de hoje, tendo em vista 

decisão da nossa Bancada de proceder uma análise mais aprofundada da matéria. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala das Sessões, e janeiro de 1997. 

eputado Odelmo Leão 

Líder do Bloco PPBIPL 



de 

CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 131-B, DE 1995 

Al tera di sposi ti vos da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre a organização da Seguridade 
Social, insti tui Plano de Custeio e 
dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os arts. 41, 50 e 68 da Lei n° 8.212, de 24 

julho de 1991, passam a v~gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 41. O órgão ou a entidade da 

administração pública federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal responde pela muI ta aplicada 

por infração de dispositivos desta Lei e do seu 

Regulamento, respondendo regress~va e pessoalmente o 

servidor que deu causa à penalidade, por culpa ou 

dolo . " 

"Art. 50 . Para fins de fiscalização do 

INSS, município, por intermédio do , -orgao o 

competente, fornecerá a relação de alvarás para 

construção 

concedidos." 

civil 

"Art. 68. 

e documentos de 'habite-se' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2°. A falta de comunicação na época 

própria, bem como o envio de informações inexatas, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Naturais à penalidade prevista no art. 92 

desta Lei." 

Art. 2 0. O di spos to no § 2 ° do art. 68 da Lei nO 

8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada por esta Lei, 

retroagirá a 16 de abril de 1994, no que for mais favorável . 

Art. 3°. São anistiados os agentes políticos e os 

dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e 

municipais, a quem foram impostas penalidades pecuniárias 

pessoalS em decorrência do disposto no art. 41 da Lei nO 

8.212, de 24 de julho de 1991, na redação anterior à dada por 

esta Lei. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Art. 5°. Revogam-se as disposi ~ 

Sala das Sessões, em 21 de j neiro 

em rário. 

de 
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PS-GSE/ ~ ':" : /97 Brasília, ; I\ de janeiro de 1997. 

• 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos ter.mos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei 1.131, de 

1995, da Câmara dos Deputados, que "Altera dispositivos da Lei 

n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a 

organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e 

dá outras providências", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~{,, ~ ~ 
Pri eiro ecretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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de 

Altera dispositivos da Lei nO 8.212, 
de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre a organização da Seguridade 
Social, insti tui Plano de Custeio e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os arts. 41, 50 e 68 da Lei nO 8.212, de 24 

julho de 1991, passam a v1gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 41. O órgão ou a entidade da 

administração pública federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal responde pela muI ta aplicada 

por infração de disposi ti vos desta Lei e do seu 

Regulamento, respondendo regress1va e pessoalmente o 

servidor que deu causa à penalidade, por culpa ou 

dolo." 

"Art. 50. Para fins de fiscalização do 

INSS, o município, por intermédio do órgão 

competente, fornecerá a relação de alvarás para 

construção civil e documentos de 'habite-se' 

concedidos." 

"Art. 68. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2°. A falta de comunicação na época 

própria, bem como o envio de informações inexatas, 



, 

sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Naturais à penalidade prevista no art. 92 

desta Lei." 

Art. 2°. O disposto no § 2° do art. 68 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada por esta Lei, 

retroagirá a 16 de abril de 1994, no que for mais favorável. 

Art. 3°. São anistiados os agentes políticos e os 

dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e 

municipais, a quem foram impostas penalidades pecuniárias 

pessoa~s em decorrência do disposto no art. 41 da Lei nO 

8.212, de 24 de julho de 1991, na redação anterior à dada por 

esta Lei. 

Art. 4°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 
A 

CAMARA DOS 2~ de janeiro de 1997. 

Ú~ ~ 



• 

PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

1.131, DE 1995 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA REVISÃO E REDAÇÃO Taquigrafo : GRACIETE 
Orador: Arnaldo Faria de Sá Revisor : Gilza 

Quarto N° : 9511 
Hora: 17h08min 
Data : 21101197 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, 

AO PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 

o SR. HUMBERTO COSTA (PT-PE. Para emitir parecer. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 1.131 , de 1995, do nobre 
Deputado Feu Rosa, tem por objetivo, em primeiro lugar, retirar do texto da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991 , art. 41 , a responsabilidade pessoal dos dirigentes de 
órgãos da Administração Federal , Estadual , do Distrito Federal ou Municipal pela 
multa aplicada por infração de dispositivos da mesma. 

Altera o art. 50 , para estabelecer que recai sobre o interessado 
a obrigatoriedade de apresentação de comprovante de matrícula no INSS, quando 
da obtenção de alvará para construção civil ; comprovante de inexistência de débito 
para com o INSS, quando da concessão de "Habite-se". 

Reafirma, por outro lado, a dispensa dessa exigência , consoante 
o art. 30, inciso VIII , da Lei em tela , quando se tratar de construção residencial 
unifamiliar para uso próprio , sem a utilização de mão-de-obra assalariada. 

Acrescenta na nova redação ao art. 50 que irregularidades 
referentes aos documentos acima mencionados serão apuradas pela fiscalização do 
INSS por meio do exame dos processos junto aos órgão municipais competentes. 

Finalmente, anistia aos agentes públicos estaduais, 
municipais e do Distrito Federal de penalidades pecuniárias que lhes tenham sido 
impostas com base na redação anterior, prevendo a devolução dos valores que já 
tenham sido pagos, com a devida correção monetária, bem como a extinção de 
procedimentos judiciais ou administrativos em curso. 

A esta proposição foram apensados os Projetos de Lei nOs 
1.132/95, 1.304/95 e ·1.364/95. 

O apenso Projeto de Lei nO 1.132/95, do Deputado Jorge Anders , 
postula semelhantes modificações aos arts . 41 e 50 , da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991 . Todavia inova a redação dada ao art. 50, estabelecendo que o Município 
poderá fornecer à fiscalização do INSS, se solicitado, a relação de alvarás para a 
construção civil e "Habite-se" concedidos. 

Já os Projetos de Lei nO 1.304/95 , do Deputado Adelson 
Salvador, e nO 1.364/95, do Deputado Luiz Buaiz apresentam teor idêntico ao da 
proposição principal. 

Vencido o prazo regimental , não foram apresentadas emendas 
ao projeto. 

É o relatório . 

VOTO 
O art. 41 da Lei nO 8.212 , de 24 de julho de 1991 , lei que trata do 

custeio da Seguridade Social , mostra-se extremamente rigoroso ao responsabilizar 
pessoalmente o dirigente de órgão ou entidade da administração federal , estadual , do 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO Taquigrafo : GRACIETE 
Orador: Arnaldo Faria de Sá Revisor: Gilza 

Quarto N° : 95/2 
Hora: 17h08min 
Data: 21/01/97 

Distrito Federal , ou municipal por multa decorrente de infração a dispositivos nela 
contidos e no seu regulamento. 

Como conseqüência , o INSS tem impetrado ações judiciais 
contra a pessoa de Prefeitos Municipais, numa grave e indevida imputação de culpa 
aos gestores das Unidades Federadas. 

Assim , entendemos pertinente e oportuno evitar injustiças, 
inscrevendo no citado dispositivo que a multa imputada pelo INSS recairá sobre o 
órgão público ou entidade da Administração Federal , Estadual , do Distrito Federal , ou 
Municipal , respondendo regressivamente o servidor que deu causa à penalidade. 

Para garantir uma melhor fiscalização por parte do INSS, 
estamos propondo nova redação ao art. 50, prevendo o fornecimento por parte do 
Município da documentação referente à concessão de alvarás e "Habite-se". 

Por outro lado, entendemos que a multa prevista no art. 68, § 2° 
do mesmo diploma legal , no valor de 10 mil UFIR, a ser aplicada ao titular do Cartório 
do Registro Civil de Pessoas Naturais pela falta de comunicação da ocorrência , ou 
não, de óbito no mês imediatamente anterior pode ser muito elevada para cartórios 
de Municípios pequenos e com pouco movimento, embora possa ser adequada para 
os grandes centros . 

Assim , propomos a aplicação das penalidades previstas no art. 
92, na medida em que se encontra aí previsto um intervalo de valores a ser aplicado , 
conforme previsto em regulamento , evitando-se desta forma tratar de modo igual 
aquilo que é diferente. 

Finalmente, cremos ser de justa medida a anistia das multas que 
tenham sido impostas pela legislação ora alterada aos agentes políticos e dirigentes 
de órgãos públicos estaduais , do Distrito Federal e municipais. 

Ante o exposto, votamos no mérito pela aprovação dos Projetos 
de Leis nO 1.131 , 1.132, 1.304, 1.364, todos de 1995, na forma do substitutivo em 
anexo. 

o substitutivo, Sr. Presidente, foi fruto de um acordo realizado 
com a liderança do Governo, no Congresso Nacional e na Câmara dos Deputados ; 
com os Líderes dos principais partidos, e em comum acordo com os Ministérios da 
Previdência e Assistência Social e da Fazenda. 

O substitutivo é o que segue: 

"O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. Os arts. 41, 50 e 68 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 

1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 41 . O órgão ou a entidade da Administração Pública Federal, 

Estadual, do Distrito Federal, ou Municipal, responde pela multa aplicada por infração 
de dispositivos desta Lei e do seu Regulamento, respondendo regressiva e 
pessoalmente o servidor que deu causa à penalidade. 

Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, através do 
órgão competente, fornecerá a relação de alvarás para construção civil e 
documentos de "Habite-se" concedidos. 

Art. 68 .. .......... ..... ........ .. .... ..... ... .. ... ... ... .. ........... .. .... .... ... ... ........ ... . . 

§ 2°. A falta de comunicação na época própria, bem como o 
envIo de informações inexatas, sujeitará o titular de Cartório de Registro Civil de 
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Pessoas Naturais à penalidade prevista no art. 92. da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Art. 2°. O disposto no § 2° do art. 68 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, na redação dada por esta Lei, retroagirà a 16 de abril de 1994 no que 
for mais favorável. 

Art. 3°. São anistiados os agentes políticos e os dirigentes de 
órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais, a quem foram impostas 
penalidades pecuniárias pessoais em decorrência do disposto no art. 41 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991, na redação anterior à dada por esta lei. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário . 

Sr. Presidente, para concluir meu parecer, quero dizer que este 
projeto, na verdade, vem apenas fazer justiça, corrigindo distorção contida na Lei de 
Custeio da Previdência , que, primeiro, quebrava a harmonia entre os componentes 
da Federação quando obrigava Estados, Municípios e Distrito Federal a realizarem 
função que é atributo da própria Previdência Social e, ao mesmo tempo, imputava ao 
titular de cargo eletivo do Poder Executivo a responsabilidade pelo não-fornecimento 
de informação e pela não-aplicação da lei naqueles casos de concessão de 
"Habite-se" e de licença para reforma e construção. Imagine V.Exa. se o Prefeito de 
São Paulo, cidade com 15 milhões de habitantes e milhões de construções, se visse 
obrigado a fiscalizar pessoalmente a concessão de "Habite-se", bem como 
autorização para realização de pequenas reformas. 

Por essa razão, apresentamos o substitutivo - com algumas 
modificações ao projeto apresentado - o qual está sujeito à apreciação pelos 
demais membros desta Casa. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATORIO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCli'\L E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.131. DE 1995 
(Apensos os PLs nJs 1.132 '95.1.304·95 e 1.364195) 

.-\.Itera a redação de disposIIivos da Lei n~ 8.212. 
de 24 de Julho de I (lo!. que "dispõe sobre a 
organizac;io da Segundade Social institui Plano 
Oe CustelO c da outras provld~nclas. 

Autor: Deputado FEU ROSA 
Relator: Deputado HUMBERTO COSTA 

o Projeto de Lei nO 1.131, de 1995, do nobre Dep. Feu Rosa. tem 
por objetivo. em primeiro lugar. retirar do texto da Lei nO 8,212. de 24/07,'91 
(art. 41) a responsabilidade pessoal dos dirigentes de órgãos da 
administração federal. estadual. do Distrito Federal ou municipal pela multa 
aplicada por infração de dispositivos da mesma. 

Altera o art. 50. para estabelecer que recai sobre o interessado a 
obrigatoriedade de apresentação de: 1) comprovante de matrícula no INSS. 
quando da obtenção de "alvará" para a construção civiL 2) comprovante de 
inexistência de débito para com o INSS. quando da concessão de "habite-se". 

Reafirma. por outro lado. a dispensa dessa exigência. consoante o 
art. 30, inciso VIII. da Lei em tela. quando se tratar de construção residencial 
unifamiliar para uso próprio. sem a utilização de mão-de-obra assalariada. 
Acrescenta. na nova redação ao art. 50, que irregularidades referentes aos 
documentos acima mencionados serão apuradas pela fiscalização do INSS. por 
meio do exame dos processos junto aos órgãos municipais competentes. 
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Finalmente. anistia os agentes públicos estaduais. municipais e do 
Distrito Federal de penalidades pecuniárias que lhes tenham sido impostas 
com base na redação anterior. prevendo a devolução dos valores que já 
tenham sido pagos. com a devida correção monetária. bem como a extinção de 
procedimentos judiciais ou administrativos em curso. 

A esta proposição foram apensados os Projetos de Lei nUs. 
1.132/95. 1.304/95 e 1.364/95. 

o apenso Projeto de Lei nO 1.132. de 1995. do Dep. Jorge 
Anders. postula semelhantes modificações aos arts. 41 e 50 da Lei 8.212. de 
24/07/91. Todavia. inova a redação dada ao art. 50. estabelecendo que o 
município poderá fornecer à fiscalização do INSS. se solicitado. a relação de 
alvarás para constnlção civil e ~'habite-se!! concedidos. 

Já os Projetos de Lei nOs 1.304/95. do Dep. Adelson Salvador. e 
l.364/95. do Dep. Luiz Buaiz. apresentam teor idêntico ao da proposição 
principal. 

Vencido o prazo regimental. não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

, 
E o Relatório. 

11 - Voto 

o art. 41 da Lei nO 8.212. de 24/07:95 (Custeio da Seguridade 
Social) mostra-se extremamente rigoroso. ao responsabilizar pessoalmente o 
dirigente de órgão ou entidade da administração federal. estadual. do Distrito 
Federal ou municipal por multa decorrente de infração a dispositivos nela 
contidos e no seu regulamento. 

Como conseqüência. o INSS tem impetrado ações judiciais contra 
a pessoa de Prefeitos Municipais. numa grave e indevida imputação de culpa 
aos gestores das unidades federadas. 

Assim. entendemos pertinente e oportuno evitar injustiças, 
inscrevendo no citado dispositivo que a multa imputada pelo INSS recairá 
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sobre o órgão público ou entidade da administração federal. estadual. do 
Distrito Federal ou municipal. respondendo re{!reSSlvamente o servidor que 
deu causa à penalidade. 

Para garantir uma melhor fiscalização por parte do INSS. estamos 
propondo nova redação ao artigo 50. prevendo () fo rnecimento. por parte do 
município. da documentação referente à concessão de alvarás e "habite-se!! . 

Por outro lado. entendemos que a multa prevista no art. 68. § 2°. 
do mesmo diploma legal. no valor de dez mil UFIR. a ser aplicada ao Titular 
do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais. pela falta de comunicação 
da ocorrência ou não de óbito no mês imediatamente anterior. pode ser muito 
elevada para cartórios de municípios pequenos e com pouco movimento. 
embora possa ser adequada para os grandes centros. 

Assim. propomos a aplicação das penalidades previstas no artigo 
92. na medida em que encontra-se aí previsto um intervalo de valores a ser 
aplicado conforme previsto em regulamento. evitando-se. desta forma. tratar 
de modo igual aquilo que é diferente. 

Finalmente. cremos ser de justa medida a anistia das multas que 
tenham sido impostas pela legislação ora alterada aos agentes políticos e 
dirigentes de órgãos públicos estaduais. do Distrito Federal e municipais. 

Ante o exposto. \·otamos. no mérito. pela aprovação dos Projetos 
de Lei nOs 1.13 L 1. 132. 1.304 e l.364. todos de 1995. na forma do 
substitutivo em anexo. 

GER 3.17.23.004·2 • (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COl\HssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FA~lÍLL-\. 

SUBSTITrTIVO AO PROJETO DE LEI:\o 1.131. de 1995 
e aos apensos PIs. nOs 1.132/95 e 1.364/95 

:\ltera a redacào de diS p OSlUVOS da LeI n° 8.212. de 2,,) de 
j ulho de 1991. Que ··dispõe sobre a organização da 
Se21illoade SocIaL insutui Plano de CusteIO e dá outras 
proV1dênCIaS .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Os arts -+ 1. 50 e 68 da Lei nO 8.212. de 2-l de julho de 
1991. passam a \'igorar com as seguintes alterações: 

"Art. -+ 1. O órgão ou a entidade da administração pública federal. 
estadual. do Distrito Federal ou municipal responde pela multa aplicada por 
infração de dispositivos desta Lei e do seu Regulamento. respondendo 
regressiva e pessoalmente o servidor que deu causa à penalidade." 

"Art. 50 .Para fins de fiscalização do INSS, o município, através 
do órgão competente fornecerá a relação de alvarás para construção civil e 

c&Ú1.~'t-~ {.~'habite-se" concedidos." 

·'Art.68 .. ................. ..... ...... ............ .. .. ..... ..... ..... ..... .............. ....... . 

§ 2°. A tàlta de comunicação na época própria. bem como o envio 
de informações inexatas sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais à penalidade prevista no Art. 92 da Lei 8.212 de 24/07/91. 

Art. 2°. O disposto no § 2° do art. 68 da Lei nO 8.212. de 24 de 
julho de 1991, na redação dada por esta lei, retroagirá a 16 de abril de 1994, 
no que for mais favoráveL 

GER 3.17.23.004·2 . (NOV/95) 
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Art. 3°. São anistiados os agentes poiíticos e os dirigentes de 
órgãos públicos estaduais_ do Distrito Federal e municipais_ a quem foram 
impostas penalidades pecuniárias pessoais em decorrência do disposto no art. 
41 da Lei 8.212_ de 2-.+ de julho de 199L na redação anterior a dada por esta 
lei. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Fe~::aL 1997. 

~~~~ ry-... 

Deputado HUMBERT CO TA 
Relator 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 

PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 

o SR. MANOEL CASTRO (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, o Projeto de Lei nO 

1.131 , de 1995, que já foi relatado pelo Deputado Humberto Costa, em nome da 

Comissão de Seguridade Social e Família , está adequado financeira e 

orçamentariamente. Isso porque trata de multas, sendo que elas não são previstas 

antecipadamente. O resultado delas se desloca apenas da pessoa física para a 

jurídica. Portanto, não alterando o resultado no seu conjunto. 

Em função disso, em nome da Comissão de Finanças e 

Tributação, consideramos o projeto adequado financeira e orçamentariamente. 
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Orador: Manoel Castro Revisor: Paulo 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇAO AO PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 

.0 SR. ALMINO AFFONSO (PSDB-SP. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, não vou repetir o 
relatório oferecido ao Projeto de Lei nO 1.131 , de 1995, tendo em vista que foi 
amplamente muito bem apresentado pelos Relatores que me antecederam. 

Esta matéria estava pronta para ser discutida na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, quando foi incluída na Ordem do Dia de hoje. 
Portanto, não tive oportunidade de ler meu parecer perante a Comissão que integro . 

Limito-me aqui a fazer um resumo da única crítica que busco 
apresentar neste texto e que se refere a alguns aspectos. O projeto pretende alterar 
o art. 41 da Lei 8.212 , de 24 de julho de 1991 . E o faz da seguinte forma: 

"0 dirigente de órgão ou entidade da administração 
federal responde pessoalmente pela multa aplicada por 
infração de dispositivos desta lei e do seu regulamento, 
sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de 
pagamento, mediante requisição dos órgãos competentes 
e a partir do primeiro pagamento que se seguir à 
requisição. " 

O texto do projeto original , ou melhor, na lei que se pretende 
alterar, diz o seguinte: 

Rosa. 

"Art. 41 . O dirigente de órgão ou entidade da 
administração federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal responde pessoalmente pela multa aplicada ... " 

Tudo nos termos do que foi repetido no texto do Deputado Feu 

Com a devida vênia , Sr. Presidente, considerei que aqui se 
quebra um princípio isonômico e se limita a jogar nos órgãos da administração federal 
a responsabilidade que o texto legal vigente distribui entre os órgãos da 
administração federal , estadual e municipal. Por isso apresentei parecer favorável à 
aprovação do projeto , com uma emenda que passo a ler: 

" ..... ' "" ,.- _ ... ~_ .. 

"Art. 41 . O órgão ou a entidade da administração pública 
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal 
responde pela multa aplicada por infração de dispositivos 
desta Lei e de seu Regulamento, respondendo regressiva 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO Taquigrafo : Cláudia Márcia 
Orador: Manoel Castro Revisor: Paulo 

Quarto N° : 101/2 
Hora: 17h20min 
Data: 21.01.97 

e pessoalmente o servidor que deu causa à penalidade, 
por culpa ou dolo. " 

Com esse acréscimo, daria por aprovado, em termos 
constitucionais e de boa técnica legislativa , o projeto apresentado. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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COMISSÃO DE CONSTITillCÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.131, DE 1995 (Em 
apenso: PL 1.132/95; PL L304/95 e PL 
1.364/95). 

Altera a redação de dispositivos da Lei n. 
8.212, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social, institui 
Plano de Custeio e dá outras providências". 

Autor: FEU ROSA 
Relator: ALMINO AFFONSO 

Ao Projeto de Lei 1.131/95, de autoria do 
Deputado FEU ROSA, foram apensados o PL 1.132/95, de autoria do 
Deputado JORGE ANDERS; o PL 1.304/95, de autoria do Deputado 
ADELSON SAL V ADOR e o PL 1.364/95, de autoria do Deputado LUIZ 
BUAIZ. Todas as proposições apresentam propostas similares com o objetivo 
de alterar o art. 41 e 50 da referida Lei, além de propor anistia aos agentes 
públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais a quem foram impostas 
penalidades pecuniárias com base nestes dispositivos. O PL 1.132/95 
estabelece que o município poderá fornecer à fiscalização do INSS, se 
solicitado, a relação de alvarás e "habite-se" concedidos. 

A redação do art. 41 objetiva suspender a 
responsabilidade dos dirigentes estaduais, municipais e do Distrito Federal 
pelo pagamento da multa aplicada em razão do descumprimento da Lei 
8.212/91. Por sua vez, a alteração do art. 50 objetiva tornar obrigatória a 
apresentação, pelo interessado dos documentos necessários à obtenção do 
"alvará"' e do "habite-se"' e reintroduz a competência fiscal do INSS no caso 
de procedimentos irregulares. 

Os projetos de Lei dispõem, ainda, que: 

-são anistiados os agentes públicos penalizados 



• 

com aplicação de multa; 
-as multas ocasionalmente pagas, pela via 

judicial ou administrativa, terá o seu valor devolvido e corrigido 
monetariamente; 

- procedimentos judicias ou administrativos em 
curso serão extintos. 

As alterações encontram-se justificadas pelos 
seus autores em razão de que "Com base em tais artigos, o INSS tem intentado 
ações executórias contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles 
inobservado o disposto no artigo 51. " 

Entendem, ainda, os autores da proposição que 
"o artigo -11 fala em servidor, o que afasta, por definição, o Prefeito da ação 
do INSS" . 

Nos termos regimentais (art. 32, ITI, "a"), as 
proposições vêm a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação para 
exame quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

, 
E o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os projetos de lei em tela atendem aos requisitos 
constitucionais relativos à competência legislativa da União (art. 22, XXIII), às 
atribuições do Congresso Nacional com posterior pronunciamento do 
Presidente da República (art. 48, caput) e à legitimidade da iniciativa 
legislativa concorrente (art. 61, caput). 

Quanto ao mérito, há de se reconhecer que a 
redação do artigo 41 e o artigo 50 deram margem a alguns desencontros legais 
em especial no que diz respeito à competência privativa da União para legislar 
sobre a seguridade social (Art. 22, XXIII, da Constituição Federal) e à 
autonomia dos Municípios. 

WLADIMIR NOV AES MARTINEZ, em 
Comentários à Lei Básica da Previdência Social (Tomo I, Ed. Ltr, pág. 413 e 
463) comentando o art. 41, assim se manifesta: 

"Se a Administração Pública deixa de cumprir 
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• 

os mandamentos da lei ou do regulamenlO previdencIários. jica sujeita às 
multas do PCPS. Não podendo. porém. ser responsabdi::ada por infrações. 
após transitar em julgado administrativo. a autarqulU federal requisitará da 
dita administração o valor corre.spondendo à impo.\'lção. descontada a 
importâncIa da remuneração (celetista) ou do vencImento (estatutário) do 
servidor responsável peia inadlmpiênc/Q. 

Embora não expressa. a aplicação do dispositivo 
é feita sem preJuí::o do ar!. -12. onde sobrevém re.sponsabilidade solidária da 
mesma pessoa em relação ao débito. Como exemplo de ejicácia jurídica de 
norma não poslfivada na interpretação do texto legal, o crime de 
desobediência por jàlta de cumpnmemo do precatório foi vetado peio 
Presidente da República (ar!. -10). 

Não é fácil determinar o culpado a sofrer a 
sanção: () administrador ou o executor da prática Ilícita? A lei fala em 
dirigeme. isto é, no titular do organismo. locai (municipal), regional 
(estadual) ou nacIOnal (jedera/). Quem manda o operador fa:er ou deixar de 
j
. .. 
a::er ... 

E 
manifestando-se sobre o artigo 50: 

prossegue o ilustre doutrinador 

"O art. 50 silUa-se numa :ona cin:enta. De um 
lado, a competência privativa da União para legislar sobre a seguridade 
social, conforme o art. 22, XXIII, da Constituição Federal. De outro, a 
autonomia dos Municípios. De qualquer forma, é expressão de boa-vontade 
dos entes políticos entre si, a ser respeitada. 

São duas determinações condicionantes 
específicas: a) só deve ser liberado o alvará de construção à propriedade 
deVidamente matriculada no INSS. conforme () art. -19 do PCPS, devendo ser 
apresentado () certificado de matrícula; e b) auton::ação para ocupação ou 
utili::ação do imóvel construído ("habite-se '') depende da emissão da certidão 
negativa comprovando a inexistência de débito. 

A ngor, são medidas propugnadoras da 
arrecadação da contribuição previdenciária. Observados, em muito 
aperfeiçoam o sistema. 

Anteriormente à disposição muitas 
municipalidades praticavam, espontaneamente, a providência por solicitação 
da autarquia, mas é imposta. sujeitando os responsáveis inadimplentes às 
multas previstas (pCPS, art. -11) .... " 
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A proposta de ai teração do art. 41, na forma 
como foi apresentada pelos seus autores, retira a responsabilidade pessoal do 
dirigente de órgão ou entidade da administração estadual e municipal e do 
Distrito Federal. mantendo a responsabilidade do dirigente da administração 
federal. A nosso ver. a alteração não contribui para solucionar a problemática 
da responsabi1idade direta que atinge também os dirigentes federais e ao 
mesmo tempo atenta contra o princípio constitucional da igualdade. Afinal, se 
a redação do anigo traz problemas aos dirigentes estaduais e municipais, com 
certeza traz também aos dirigentes federais. 

Na realidade, o cerne polêmico da questão é a 
responsabilidade pessoal que o anigo atribui aos dirigentes dos órgãos 
administrativos e não o fato de estar determinado em lei que cada esfera 
governamental deve contribuir na fiscalização e arrecadação da Previdência. 

Por outro lado. a constituição dispõe no seu art. 
194 que " A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde. à previdência e à assistência social (grifamos). 

A própria Lei 8.212/91 determina que todos, a 
Justiça do Trabalho, órgãos do Poder Executivo Federal. Estadual e Municipal, 
o Departamento Nacional de Registro do Comércio, os Cartórios de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas devem colaborar com a fiscalização e a 
arrecadação da contribuição previdenciária. 

Toda norma que fere o princípio isonômICO está 
em desacordo com a Constiuição. O correto seria responsabilizar os órgãos da 
administração pública que, nos termos do § 6° do Art. 37 da Constituição 
Federal. "responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa". 

Quanto ao art. 50, não cabe a esta Comissão 
manifestar-se sobre o mérito, não obstante o nosso voto pela manutenção do 
texto original. 

As demais alterações propostas estão de acordo 
com a Constituição. 

Visando compatibilizar a redação do art. 41 ao 
Texto Maior, apresentamos emenda em anexo. 

4 
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Diante do expostO. adotada a emenda, 
entendemos que as propostas estão de acordo com a Constituição. Voto pela 
constitucionalidade. j uridicidade, e boa técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação dos PLs 1. 131 /95 , 1. 132/95 , 1.304/95 e 1.364195 nos termos da 
emenda apresentada. 

~: \ 'JZ~~ : ( 
" + \ I I \ 

ç--\ \ 

Deputado ALMrNO AFONSO \; 
Relator 

EMENDA SUBSTmITIVA AO PL 1.1 31/96 

Dê-se ao art. 41 a seguinte redação: 

, 

"Art. 41 . O Orgão ou a entidade da administração pública 
federal , estadual, do Distrito Federal ou municipal responde pela multa 
aplicada por infração de dispositivos desta Lei e do seu Regulamento, 
respondendo regressiva e pessoalmente o servidor que deu causa à penalidade, 
por culpa ou dolo. " 

5 
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EMENDA 1}E R~ÇÃO APRESSN"-T-A9A AO PROJETO DE LEI N° 

1.131, DE 1995 

o SR. MANOEL CASTRO (PFL-BA. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, antes da discussão do projeto, eu gostaria de dizer que propusemos 

uma pequena alteração de redação no art. 50. 

Onde se lê: Para fins de fiscalização do INSS, o Município, 

através do órgão competente, fornecerá a relação de alvarás para a construção civil e 

- acrescente-se "documentos de" - "habite-se" concedidos. 
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Discussão em Turno Único. 
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Rejeitado o requerime nto do Dep. Chico Vigilante, na q~alidade de Llder do PT, solicitando a retirada 
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de pauta da Ordem do Dia deste projeto. 
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Verificação de votação, solicitada pelo Dep. : Chico Vig.~Jante ,~ na 
I -; "," ~ ' 

Adiada por falta de "quorum". 

COMISSÂODEFINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Distribuido ao r e lator, Dep. GERMANO RI GOTTO. 
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PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 
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Re jeitado o requerimento do Dep. Chico Vigilante, na qualidade de Líder do PT, solicitando a retjrada 

de pauta da Ordem do Dia deste projeto. 
Retirada a ver ificação de votação, solicitada pelo Dep. Chico Vig ilante, na qualidade de Lider do P~. 

Des i gnação do relator, Dep. Humberto Costa 

pe la aprovação deste e dos PIs.: 1.132/95, 

Desig nação do re lator , Dep. Manoel Castro, 

pe la adequação financejra e orçamentária. 

para proferir parecer em substituição à CSSF, que 

1.304/95 e 1.364/95, apensados com Substitutivo. 
- - I, 

para proferir parecer em substituiçao a CFT, qU( ' 

conclui 

conclui 

Des i g nução do relator, Dep. Almino Affonso, para proferir parece r em substituição a CCJR, que conclui 

pe la constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com Emenda. 

Discussão do projeto pelo Dep. Welson Gasparini. 

Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo da CSSF, com alterações proposta pelo rel a tor: APROVADO. 
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Oficio n° tot (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentissimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 1, de 1997 (PL n° 1.131, de 1995, nessa 
Casa), que "altera dispositivos da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio e dá outras 
providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em O) de julho de 1997 

AV--~~ 

Senador Carlos Patrocínio 
primeiro-secret~io, em exercício 

PAlMEIRA SECRETARIA 

m~. ot I Q.t.l 19_1. I Ao Sa~~f 
SeQr'f.;~, ' j(l) . Geral dºI'IMesa . 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Ptimeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess 

D!1pÍíitiííiíI~ AGIUiIUlo\:" 
Mrttit!o lárlo' 

:-, ~) - ... . . ~ . . " i , 
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OF. n° <:2 1 g /97-CN 

f 
f 
I 
i , 

Senhor Presidente, 

Brasília, em 11 de agosto de 1997. 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 841 , de 1997, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 01 , de 1997 (PL n° 1.131 /95 , 
nessa Casa), que "altera dispositivos da Lei n° . 8.212, de 24 de julho de 
1991 , que dispõe sobre a organização da Seguridade Social , institui o 
Plano de Custeio e dá outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Ex3 a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
N acionai que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmoSr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

r­
I 

_w;, _ 

.4RQU IVE-SE 
'3 

Secretá io -Gerei Mesa 
~ ______ ~, ____ -4 ________ __ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera dispositivos da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre a 
organização da Seguridade Social, institui 
o Plano de Custeio e dá outras 
providências. 

Art. 10 Os arts. 41 , 50, com a redação dada pela Lei nO 8.620, de 5 de 
janeiro de 1993, e o 68, com a redação dada pela Lei nO 8.870, de 15 de abril de 1994, 
da Lei nO 8.212, de 24 de julho de ]991, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 41 . O órgão ou a entidade da Administração Pública 
federal , estadual, do Distrito Federal ou municipal, responde pela 
multa aplicada por infração de dispositivos desta Lei e do seu 
Regulamento, respondendo regressiva e pessoalmente o servidor 
que deu causa à penalidade, por culpa ou dolo." 

"Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, por 
intermédio do órgão competente, fornecerá relação de alvarás para 
construção civil e documentos de 'habite-se ' concedidos." 

"Art. 68 .. .. ............ ... .... .. .. .... .. ...... ... .... .. ............. ............ ............ . . 
§ 2° A falta de comunicação na época própria, bem como o envio 

de informações inexatas, sujeitará o Titular de Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Naturais à penalidade prevista no art. 92 desta 
Lei." 

Art. r O disposto no § 2° do art. 68 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, na redação dada por esta Lei, retroagirá a 16 de abril de 1994, no que for mais 
favorável. 

Art. 3° São anistiados os agentes políticos e os dirigentes de órgãos 
públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais, a quem foram impostas 
penalidades pecuniárias pessoais em decorrência do disposto no art. 41 da 
Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , na redação anterior à dada por esta Lei. 

/ess/ 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em O J de julho de 1997 

Senador .u. ...... ,on 

Preso 

• 



Mensagem n° 84 1 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nO 1, de 1997 (n° 1. 13 1/95 na 
Câmara dos Deputados), que "Altera dispositivos da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , que 
dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio e dá outras 
providências" . 

Ouvido, o Ministério da Previdência e Assistência Social manifestou-se pelo veto ao 
seguinte dispositivo: 

"Art . 41. O órgão ou a entidade da Administração Pública federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, responde pela multa aplicada por infração de dispositivos desta 
Lei e do seu Regulamento, respondendo regressiva e pessoalmente o servidor que deu causa 
à penalidade, por culpa ou dolo." 

Razões do veto 

"A Autarquia Previdenciária Federal não deve ter nenhum poder de polícia sobre uma 
unidade federativa. A igualdade juridico-política consagrada no art . 18 da Constituição e as 
relações entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, garantida pela 
autonomia que a Constituição estabelece impede que a lei federal possa estabelecer poder de 
polícia administrativa entre uns e outros e a faculdade de aplicar-lhes penalidades pecuniárias 
autônomas. 

Esta matéria, tal relevo deu-lhe o constituinte de 1988, que vedou-lhe a deliberação 
por parte do legislador ou do Poder Constituinte Derivado no § 4° do art. 60. 

Sobre o tema, assim se pronunciou o jurista Celso Antonio Bandeira de Mello, ainda 
na vigência da Constituição anterior (in Cadernos de Direito Municipal, RDP-11, p. 
299/300): "Se a própria tributação recíproca dos entes públicos, através de impostos, é 
vedada pela Constituição, com mais razão o é a imposição de multa" ... "Nem a União, nem 
Estados, nem Municípios podem reciprocamente se multar". Na mesma linha de pensamento 
o fizeram outros tratadistas sobre a matéria. 

De outro tanto é de se ver que a redação atual deste mesmo artigo 41 da Lei nO 
8.212, de 1991 , não deve permanecer por conter outra inconstitucionalidade. 



FI. 2 da Mensagem n° 8 4 1. d e 2 3 . 7 . 9 7 • 

A redação do dispositivo que se pretende alterar, estabelece a responsabilidade 
objetiva, sem culpa, sem nexo de causalidade entre a ação do dirigente do órgão público e a 
infração da lei, seja qual for o funcionário que a pratique. Esta redação atenta contra 
princípios elementares de direito e contra os direitos e garantias individuais do cidadão que 
eventualmente venha dirigir órgão público e foge à tradição secular do direito pátrio. 

Assim, a par do veto à proposta de alteração do art. 41 , da Lei n° 8.212, de 1991 , 
estamos encaminhando projeto de lei que lhe dá redação adequada e compatível com os 
termos da Constituição, com vistas a um correto e adequado exercício do poder de polícia da 
administração previdenciária federal". 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 3 de julho de 1997. 



Lei: 

O 

LEI N° 9 . 4 7 6 ,DE 2 3 DE JULHO DE 1997. 

PRESIDENTE 

Altera dispositivos da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991 , que dispõe sobre a 
organização da Seguridade Social , institui o 
Plano de Custeio e dá outras providências. 

DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 ° Os arts. 41 , 50, com a redação dada pela Lei na 8.620. de 5 de janeiro de 
1993, e o 68, com a redação dada pela Lei na 8.870, de 15 de abril de 1994, da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991 , passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 41. (VETADO)" 

"Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, por intermédio do órgão 
competente, fornecerá relação de alvarás para construção civil e documentos de ' habite-se' 
concedidos. " 

"Art. 68 .. ... ............... ..................... .......... ....... ...... .......... ... ... ..... ........ ... .. .. .. .......... ...... .. . 

§ 2° A falta de comunicação na época própria, bem como o envio de informações 
inexatas, sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais à penalidade 
prevista no art. 92 desta Lei." 

Art. 2° O disposto no § 20 do art. 68 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 199 L na 
redação dada por esta Lei, retroagirá a 16 de abril de 1994, no que for mais favorável. 

Art. 30 São anistiados os agentes políticos e os dirigentes de órgãos públicos 
estaduais. do Distrito Federal e municipais, a quem foram impostas penalidades pecuniárias 
pessoais em decorrência do disposto no art. 41 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. na redação 
anterior à dada por esta Lei. 
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FI. 2 da Lei n° 9. 476, de 23. 7 • 9 7 • 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de julho de 1997; 176° da Independência e 109° da República. 

-
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SGM/P -10S 
- ,-

Brasília, O::J de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 219, de 11 de agosto de 

1997, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados HUMBERTO COSTA, MANOEL CASTRO e ALMINO AFFONSO, para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

1.131, de 1995, que "altera dispositivos da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui o Plano de 

Custeio e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente , 

crt~-7 
MICH L TEMER 

PRE IDENTE 



, , " 

~ 

SGM/P i Gb 
Brasília , 0 .5 de setembro de 1997 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei n° 1.131, de 1995, que "altera dispositivos da Lei nO 8.212, de 

24 de julho de 1991 , que dispõe sobre a organização da Seguridade Social , 

institui o Plano de Custeio e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço . 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MANOEL CASTRO 
Gabinete nO 760, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 



SGM/P 300 
Brasília , 0 5 de setembro de 1997 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei nO 1.131, de 1995, que "altera dispositivos da Lei nO 8 .212 , de 

24 de julho de 1991 , que dispõe sobre a organização da Seguridade Social , 

institui o Plano de Custeio e dá outras providências" . 

Colho o ensejO para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíss imo Senhor 

Deputado HUMBERTO COSTA 
Gabinete n ° 282 , anex o 111 
NESTA 

A tenc iosamente, 

~ 
~ \)(\~--~ 

MICHE TE~ER ) . 

Pres 



SGM/P Z 0b 
Brasília, cS de setembro de 1997 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei nO 1.131, de 1995, que "altera dispositivos da Lei nO 8.212, de 

24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social , 

institui o Plano de Custeio e dá outras providências". 

Colho o ensejO para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALMINO AFFONSO 
Gabinete n° 437, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N9 9 .476 , DE 23 DE JULHO DE 1997 

PÁGINA 
15913 
15913 
15918 
15920 
15923 
15924 
15924 
15933 
15934 
15936 
15937 
15937 
15946 
15949 
15950 
15977 
15981 
15988 
15989 
15990 
15994 
15995 
15996 
15998 
16000 

Altera dispositivos da Lei n' 8.212. de 24 de 
julho de 1991. que dispõe sobre a 
organização da Seguridade Social. institui o 
Plano de Custeio e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Lei : 
F aço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte 

Art. I' Os arts. 41. 50. com a redação dada pela Lei n' 8.620. de 5 de janeiro de 
1993. e o 68. com a redação dada pela Lei n' 8.870. de 15 de abril de 1994. da Lei n' 8.212. de 24 
de julho de 1991 , passam a vigorar com as seguintes redações 

" Art. 41. (VETADO)" 

" Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS. o Municiplo. por lntcnnédlO do órgão 
competente. fornecera relação de alvarâs para construção civil e documentos de . habite-se' 
concedidos. " 

"Art. 68 ........................ ................................................................................... ...... ...... . 

§ 2° A falta de comunicação na epoca própria. bem como O envIO de informações 
inexatas. sujeitarã o Titular de Canono de Registro Civil de Pessoas Naturais à penalidade 
prevista no art. 92 desta Lei." 

___ -o _ ... __ .,..-...- ___ .... ___ ... _____ ~ ._# __ ... _ . .• _--.... ~-., .. - .... ---. 

• • 
leI 

REPÚBLICA . 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

~ . . 
Art. 2' o disposto no § 2' do art. 68 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, na 

redação dada por esta Le~ retroagirá a 16 de abril de 1994. no que for mais favorável. 
.... :". ..,~ ~ : .. I.r ....... 1.:.'1..1·:"." 

Art. 3' São anistiados os agentes poUticos e os dirigente. de órgãos públicos 
estaduais, -do Distrito Federal e mW1icipais, a quem foram impostas penalidades pecW1iárias 
pessoais em decorrência do disposto no art 41 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991. na ~o 
anterior à dada por esta Lei. . 

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 5' Revogam·se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de julho de 1997; 176' da Independência e 109' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Remhold Slephanes 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA P!UIISCRIA N9 1.579·10 , DE 23 DE JULHO DE 1997 

Altera a redação dos an s 14. 18. 34 . 44 , 49 da Lei n·· 
9082. de 25 de tulho de 1995. dos an s 19.3 4.35 e & 4" 
do an 53 da Lei n' 9 293. de 15 de lulho de 1996. que 
dispõem. respectivamente. sobre as dlretnzes para a 
elaboração da lei orçamentana para os exerclclos de 
1996 e 1997 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso da atnbUlção que lhe confere o an ó2 da 
ConstitUição. adota a seguinte Medida Provlsona. com força de lei 

Art I" Os ans 14. 18.34. 44 e 49 da Let n' 908:. de 25 de Julho de 1995. passam a 
VIgorar com a sebrumte redação 

"Art 14 

§)9 Excetua-se do disposto no caput deste amgo a destinação. mediante a abertura de 
crêdllo adiCionaL de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e 
encargos SOCI3IS. sempre que for eVidenCiada a Impossibilidade de sua aplicação ongmal .. 

"An 18 As transferenclas de recursos da Uruão. conSignadas na lei orçamentana anual. 
para Estados. Dlstnto Federal ou MUnlClpIOS. a qualquer titulo. mcluslve auxll los financeiros e 
contnbuições. serão reallzadas exclUSivamente mediante convenio. acordo. ajuste ou outros 
mstrumentOS con(!eneres. na torma da le\tlslação \ l\lent e. ressalvadas aqudas decorrentes de 
recursos ongmanõs da repanlcào de recellas prevlSta-s em legislação especifica e as repartições 
de receitas tnbutanas e as destmadas a atender a estado de calarrudade publica legalmente 
reconhecido mediante aIo mlnlslenal. e dependerão da umdade beneticlada comprovar. no aIO da 
asSinatura do mstrumento ongmal que 

" An 34 

\"111 • <l entre!.!a de recursos as L mda ~e~ Federadas c seus ~1UruClpIOS. na forma e 
condições dctalhadas no Anexo da Lei Complcmentar n ~' S' de 13 de setembro de 1996 . 

L\ - () Programa dl! Desligamento \ 'oluntarlo - PO\ dl! scr.·ldores CIVIS do Poder 
E::xecutI\'o 

Parauralo umeo O Drazo prevIsto no caput deste: amuo nau !'oe: aplica a prolel o de lei 
que vise ao rtSl.!alt! ameclOado. pela LIllJu. oc cred ll o~ Sl'curlllzados. resultal1!es aa Qunacão de 

débitos U.I Rl'JI..· Il.'lfm l,lTlJ h:de:rJ ! ~ \ . f{rr ~ \ 1..' lI,1 1.'\llIltJ. j'undaç3o LCL:IJo Brasil"' lra de 
ASSISll:n"':IJ . ~uh·r0paU:' 1..' aS~lImIJ~l~. n::.pl.·L'II\ J.IllCntl..·. junto ...lO Instl luto l\J!.:lonJI du ~cguro 
Soc"ol - I:-;SS .. 

............... -1"""'""--- .. --.;:::;...~_ .. .-,. _ ----..--- .. _----_ ... -~ 
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Presidência da República 
• : IM;....!;i._ 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

]I/" 829, de 23 de julho de 1997. Solicita ao Congresso Nacional a retirada do Projeto de Lei n° 5· CN, de 
1997, enviado ao Senado Federal com a Mensagem nO 607, de 1997. 

]I/" 830, de 23 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da 
Uniilo· Recursos Sob Supervisão d,} Ministério da Fazenda e Transferência a Estados, Distrito Federal e 
Municipios • Recursos Sob Supel"\isão do Ministério da Fazenda, crédito especial até o limite de RS 
104.240.000.000,00, para os fins quo especifica". 

]l/"s 831 e 832, de 23 de julho de 1997. Comunica ao Senado Federal e a Caroara dos Deputados, 
respectivamente, que se ausentara do Pais no dia 25 de julho de 1997, para realizar visita de trabalho iI 
República da Bolivia. 

]I/" 833, de 23 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
18 de julho de 1997, que "Renova a concessão da Rildio Nossa Senhora do Socorro Ltda , para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Socorro. Estado de São Paulo" 

]I/" 834. de 23 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
_ 8 de julho de 1997, que "Renova a concessão da Rádio Tupaciguara Ltda., para explorar serviço de 
~diodifusãO sonora em onda média., na cidade de Tupaciguara. Estado de Minas Gerais" 

]I/" 835, de 23 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
18 de julho de 1997, que ''Renova a concessào da Fundação João XXIII, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Marra, Estado de Santa Catarina" 

]I/" 836, de 23 de julho de 1997 Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
18 de julho de 1997, que ''Renova a concessão da Rildio Primeiro de Julho Ltda , para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média., na cidade de Água Branca. Estado do Piaui" 

N" 837, de 23 de julho de 1997 Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constame do Decreto de 
18 de julho de 1997, que " Renova a concessào da Radio Jaragua Ltda . para explorar selV1ço de 
radiod ifusão sonora em onda media., na cidade de Jaragua do Sul. Estado de Santa Catanna" 

]I/" 838. de 23 de julho de 1997 Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Umão. em favor do Mmlsteno da JustIça. 
credIto suplementar no valor de RS 610 234,00. para os finS que especifica" 

, . 
N" 140 QUINTA-FEIRA, 24 JUI.: um 

]I/" 839, de 23 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto do lC!i1que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Uniilo, em favor do Ministério da tJlIstiça. 
crédito especial até o limite de RS 2.600.000,00, para ot fins que especifica". - !:1 ~ 

. ~ ~ ... 
]I/" 840, de 23 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de léi que 
"Autoriza o Proer Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da Unilo, em favor do 
Minislério da Educaçlo e do Desporto, crédito especial até o limite de RS 331 .118,00, para os fiJijl que 
~~" f es~. .. _ _ ., 

• 

841 . , . -" ~ ~ 3 ,\q IJ 
' __ o 

Senhor Presidente do Senado Fedcnl, , 

Comunico a Vossa Excdência que, nos termos do J'arigrafo I' do artigo 66 da 
Conslituiçlo Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n I , de 1997 (nO 1.131/95 oa 
Câmara dos Deputados), que "Altera dispositivos da Lei n' 8.212, de 24 de juIbo de 1991 , que 
dispõe oobre a organinçiQ da Seguridade Social, institui o PIaoo de Custeio e dá outras 
provjdêDciaa" 

Ouvido, o Ministério da Previdência e Assistência Social manifestou-se pelo veto ao 
seguinte dispositivo: 

. . "Ar! 41 O ór~o ou a entidade da Administraçlo Pública federal , estadual, do 
Distrito Federal ou muruClpal, responde pela multa aplicada por iDfraçio de dispositivos desta 
Lei e do seu Regulamento, respondendo regressiva e pessoalmeme o servidor que deu CIlIS8 
à peoaIidade, por culpa ou dolo." 

Razõg do reto 

"A Autarquia Previdenciária Federal Dio deve ter nenhum poder de policia sobre uma 
unidade federativa. A igualdade juridico-politica consagrada no art . 18 da Constituição e as 
relações entre a Uoiio, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, garantida pela 
autonomia que a Constituição estabelece impede que a lei fedenl possa estabelecer poder de 
policia administrativa entre WlS e outros e a faculdade de aplicar-lhes peoaIidades pecuniárias 
autônomas. 

Esta toalérÍa, tal relevo deu·lhe o constituinte de 1988, que vedou-lhe a deliberação 
por parte do legislador ou do Poder Constituinte Denvado no § 4' do art 60 

Sobre o tema, assim se pronunCIou o jurista Celso Antonio Bandeira de Mello, ainda 
na vigência da Constituição antenor (in Cadernos de Direito Municipal , ROP-II, p 
299/300) "Se a propna tributação reciproca dos entes públicos, atraves de unpostos, é 
vedada pela Constituição. com mais razão O é a imposição de muha" "Nem a União, nem 
Estados. nem Municipios podem reCIprocamente se multar" Na mesma linha de pensamento 
o fiz.enun outros tratadistas sobre a matéria 

De outro tanto é de se ver que a redação atual deste mesmo artIgo 41 da Lei nO 
8.212. de 1991. 010 deve permanecer por conter outra mconstltuctooalidade 

A redação do dispositivo que se pretende alterar, estabelece a responsabilidade 
objetiva. sem culpa. sem nexo de causalidade entre a ação do dinge:nte do órgão público e a 
infração da lei, seja qual for o funcionário que a pratique Esta redação atema contrs 
pnnciplOS elementares de direito e comra os direitos e garantias individuais do cidadão que 
eventualmente venha dirigir órgilo público e foge à tradição secular do direno patno 

Assim, a par do veto a proposta de alteração do ar! 41 , da Lei nO 8 212, de 199 1, 
estamos encaminhando projeto de lei qu~ lhe da redação adequada e compauvel com os 
termos da Constituição, com vistas a um correto e adequado exerciclO do poder de políCIa da 
admirustração previdenciária federal" 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em pane o projeto em 
causa. as ql181S ora submeto a elevada aprecIação dos Senhores Membros do Congresso NaCIOnal 

--BRASfLIA, 23 DE J\JUIO DE 1997 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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Oficio n° ,/1 b (CN) 

Senhor Presidente, 
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Brasília, em 0(, de outubro de 1999. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 
sessão conjunta realizada no dia 15 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 1, de 1997 (PL n° 1.131 , de 1995, nessa Casa), que "altera dispositivos da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui o 
Plano de Custeio e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Senador 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

ntoci;c~ 
Presidente 

,... 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
~ROJETO DE LEI N9 1.131-A, DE 1995 

(DO SR. FEU ROSA) 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 

24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organização 

da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá 

outras providências". Pendente de pareceres das Comi~ 

sões de Seguridade Social e Família; de Finanças e 

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.131, DE 1995, TENDO APENSADOS OS 

DE N9s 1.132/95, 1.304/95 e 1.364/95) 

GER 321 .01 .007-8 (DEZ / 94) 

,. 
~ ___________________________ .~.IIa~ ______________ _ 

, 



• 
I 

• 

• 
• .. . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.131,DE 1995 

(Do Sr. Feu Rosa) 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 

24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organização 

da Seguridade Social, institui plano de Custeio e dá 

outras providªncias". 

(ÂS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E- DEJK.EDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 . O dirigente de órgão ou entidade da administração 

federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 

dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 

respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 

dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 

seguir à requisição." 

... ..... ........... .. .. ............ .. ...... .. ......... .... ... ... .......... ... ... .... ... ...... .... . 
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"Art. 50. E obrigatória, pelo interessado, a apresentação de 

comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 

de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito 

para com a Seguridade Social, quando d.a c~cessão do 

"habite-se", cabendo à fiscalização do INSS apurar irregularidades 

pelo exame dos processos junto aos órgãos municipais 

competentes para a concessão dos documentos citados neste 

artigo. 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto neste artigo o interessado 

no caso do inciso VIII do art. 30 desta lei." 

Art. 2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias pessoais com base na 

redação anterior dos dispositivos cuja redação é alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 

serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária; 

11 - estando em curso procedimento judicial ou administrativo, 

serão extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 

.. -
Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de suã publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei é apresentado para pôr fim a uma série de 

absurdos cometidos pela União, que têm afetado indevida e gravemente - em especial -

Prefeitos. 

Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212 prevém, respectivamente, a 

responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento de multas pelo 

descumprimento de dispositvos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 

'. 
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documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 

junto à autoridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 

contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto no 

artigo 51. 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o que afasta, por definição, o 

Prefeito da ação do INSS. 

E, mais, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 

interessado na construção e no "habite-se", e não ao Município. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto nO 612, que regulamenta a citada lei : um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municipal que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 

Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcançáveis pelas citadas normas. 

O que temos, portanto, é uma situação prenhe de 

inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo . 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 
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Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

apoio de meus pares. 

Sala das Sessões, em24de ~Il de 199':5 
.-

( \ 

\. .I 

"lEG'S_t.Çi.O CrT~t. A~~~).t.'.t. PE~ 
COORDE~l(çLO DE ESTuDOS lEG!S_t..TrYOS-CrD'" 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobT'f! a organização dJJ Segun'dJJde Social, 
ifUtitw' PI01'lO de Custeio e dá outrw providências 

. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . - . 

TtruLo VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCl<\L 

. ~ . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . 

CAPITULO X 
DA ARRECADACÃO E RECOUIIME!'.TO 

D:\~' CO:\TRIBLJIC()J~S 

Ar!. ~O. r\ ;irrecadaç;w e () recolhimento d:ls cOlltribui(óes ou de 
,llltras lI11port.1ncia!> devidas fi Segund;1(Je Social obedecem Íls ~egutnIC~ 
normas: 

I - A empresa é obrigada a: 
a) arrec.1dar as contribuições uos !>egurauo!> empre!!:ldos e trabalhadorc!> 

avulsos a !oeu serviço. descontando-a~ da respecliva remuneraç.;ío: 
b) rccolher o produto arreC:idado nil forma tI:l alínea ilnterior. assim 

como as conlribui\;õc!> a !>eu cargo incidentc!> !>obre as remunerações pagas 
ou creditild~. a qUillquer título. induslve :ldiantamentos. ao!> segurado!> 
l'mpregado!>, cmprcs:írios. trabalhadores :l\'ubos c !>eu ~crviço. no dia 02 do 
mês seguinte ao dc competência. prorrog:ldo o prazo pilra o primeiro dia 
útil subseqüente !>c o vencimento cair em uia em que náo hiljil expediente 
bilncário: 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e 11 do art. 23. na 
forma e prazos definidos pelil legislação tributária federal vigente: 

11 - os segurados trabalhador autônomo e equiparados. empresário e 
f.1cult.1tivn est.io obrigados a recolhcr sua contribuição por iniciativa pró­
pria. até o dia quiru.e do mês seguinte ao da competência: (Rrdação dada 
/lda 1.1'/8.620. dt' 05.0/.93) 

, 

, 

• 
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III - (l adquirente. o t:onsignatário (lU a t:ooperativa S;tO obrigados a 

recolher a mntribuiç.1o de que trata o :\(1 . 25 até o dia 02 do mês sub­
'l'qüente ao da operaçflo de venda ou consignaç;io da produç.1o. na forma 
eSlabelecida em regulamento. (RedlJ{ão da alínea """ I' inciso /11. dada 
prla Lei n9 9.063. lÚ /4.06.95) 

I V - o adquirente. o consignatário ou a cooperativa filam sub-rogados 
nas obrigações da pessoa flSica de que trata a alínea a do indso V do art. 
12 e do segurado c!>pedal pelo cumprimento das obrigações do art. 25 des­
ta Lei. exceto no C.150 do incil>o X deste artigo. na forma estabelecida em 
regulamento: (Rl'da( ão dada pela Lei 8.540/92) 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrec.'\dar a contribuiç[1O 
do segurado empregado a seu serviço e 1\ recolhê-Ia. étS!>im como a parcela 
a seu cargo. no prazo referido no inciso 11 deste artigo. 

VI - o proprietário. o incorporador definido na Lei n~ 4.591. de 16 de 
dezembro de 1964. o dono da obra ou o condômino da unidade imobiliá­
ria. qualquer que seja a forma de contratação da construç..10. reforma ou 
:Inéscimo. siÍo solidários com o construtor pelo cumprimento das obriga­
ções para com a Seguridade Social. ressatvlldo o seu direito regressivo con­
tra o executor ou contratante da obra e admitida a retenç..10 de import.incia 
a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações: 

VU - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridad~ 
() adquirente de prédio ou unidade imobiliári<l que realizar a operaç.'io com 
empres<I de comercii\lização ou incorpomdor de imóvei.s. ficando estes soli­
J:lri:lmente responséiveis com o construtor: 

VIlI - nenhuma contribuição iI Seguridade Social é devida se li constru­
çiio residenci<ll unifamiliar. destinada ao uso próprio. de tipo econômico. 
for executado sem miio-de-obra ass<llariada. observlldas as eXIgências do 
regulamento: 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza 
respondem entre si. solidarii\mente. pelas obrigações decorrentes desta lei: 

X - a pessoa físiCo'\ de que trata li lllínea a do inciso V do art. 12 e o 
~egurildo especial siio obriglldos a recolher a contribuição de que trt\ta o 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . 
Art. 41. O dirigente de 6rgão ou entidade da administração federaL 

estadual. do "Distrito Federal ou municipaL responde pessoalmente pela 
multa aplicada por infração de dispositivos desta lei e do seu regulamento, 
sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante 
requisição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que 

se seguir à requisição. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTUWVlI 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 49. A matrícula da empresa será feita: 
I - simultaneamente com 8 inscrição, registro ou arquivamento de ato 

constitutivo na Junta Comercial, se for o caso; 
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11 - perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 
30 (trinta) dias contados do início de suas atividades, quando náo sujeita a 
Registro do Comércio. 

§ 1°. Independen~mente do disposto nes~ artigo, o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) procederá à matricula: 

8) de oficio. quando ocorrer omissão: 
b) de obra de construção civi~ mediante comunicação obrigatória do 

responsável por sua execução, no prazo do inciso 11. 
f 2°, A unidade matriculada na forma do inciso II e do f 1° des~ artigo 

receberá "Certificado de Matricula" com número cadastral básico, de cará­
~r permanen~. 

§ 3°. O não cumprimento do disposto no inciso 11 e na alínea b do 
parágrafo 1° deste artigo, sujeita o responsável à multa na forma estabele­
cida no artigo 92 desta lei. 

§ 4°. O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), 
através das Juntas Comerciais, bem como os Cartórios de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, prestarão, obrigatoriamente, ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) toda& as informações referentes aos atos constitutivos 
e alteraçóes posteriores relativos a empresdas e entidades neles registradas, 
conforme o disposto em regulamento. 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante de matricula no 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção 
civil, quando do fornecimento de "alvará", bem como de comprO'vante de 
inexistência de débito para com a Seguridade Social, quando da concessão 

do "habite-se". por parte das prefeituras municipais. salvo o disposto no 
inciso VIII do art. 30 desta lei. (Redação dada pela ui 8.620, de 05.01.93) 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • & 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO N° 612, 
DE 21 DE JULHO DE 1992 

Dá nova redação ao Regulamento dIJ OrganiUl(ão e do Custeio da 
Segun'dade Social. aprowuJo pelo Decreto n9 356, de 7 de dezembro 

de 1991. e ifU'orpora as allertJ{ões da legislação posten'or 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 
..................................................................................................................... 

Centro Orifico do Senado Federal , - Brasllia - ,DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1~132, DE 1995 
(Do Sr. Jorge Anders) 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 

24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.131, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41.0 dirigente de órgão ou entidade da administração 
federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 
dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 
respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 
dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 
seguir à requisição." 

...............................................•....•............................••.................... 

, 
"Art.50. E obrigatória, pelo interessado, a apresentação de 

comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS no caso de obra de construção civil. 

§ 10 _ Para fins de fiscalização do INSS, o município, através do 
órgão competente, poderá fornecer, se solicitado, a relação de 
alvarás para construção civil e "habite-se" concedidos. 
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§2° - Exclui-se do disposto neste artigo o interessado no caso do 
inciso VIII do art. 30 desta lei". 

Art.2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 
Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias 
pessoais com base na redação anterior dos dispositivos cuja red2ção é 
alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 
serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária. 

II - estando em curso procedimento judicial ou administrativo,serão 
extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto deo lei é apresentado para pôr fim a uma série de 
absurdos cometidos pela lei 8.212/91 que têm afetado indevida e gravemente - em especial 
- Prefeitos, ferindo, frontalmente, o princípio da autonomia Constitucionalmente 
assegurado aos Municípios. 

Os artigos 41 e 50 da Lei n° 8.212 prevém, respectivamente, a 
responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento de multas pelo 
descumprimento de dispositivos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 
documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 
junto à autoridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 
contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto no 
artigo 51. 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o que afasta, por definição, o 
Prefeito da ação do INSS. 

E, mais, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 
interessado na construção e no "habite-se ", e não ao Município . 
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No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto nO 612, que regulamenta a citada lei: um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municipal que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 

Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcançáveis pelas citadas normas. 

o que temos, portanto, é uma situação prenhe de 

inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo. 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 

apoio de meus pares. 

Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

Sala das Sessões, e~~ de 6 O de 1996 

/ 
/\ ! 
I. '- ~ l. 

Deputado JO~E ANDERS 
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"lEG:su .. çAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991' 

. Dispõe sobre a organização da Segu-
ridade Social, institui Plano de Custeio e 
dá outras providências. ' 

.. .. .. . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Título VI 
DO FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 
INTRODUÇÃO 

... _- ......... - .......... _- ..... _-- ................... . 

Capítulo X 
DA ARRECADAÇÃO E 
RECOLHIMENTO DAS -CONTRIBUIÇOES 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento 
das contribuições ou de outras importâncias 
devidas à Seguridade Social obedecem às se­
guintes normas: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade 
Social é devida se a construção residendal 
unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo 
econômico, for executada sem mão-de-obra as­
salariada, observadas as exigências do regula­
mento; 
.. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade 
da administração federal, estadual, do Distrito 
Federal ou munidpal, responde pessoalmente 
pela multa aplicada por infração de dispositivos 
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desta lei e do seu regulamento, sendo obriga­
tório o respectivo desconto em folha de paga­
mento, mediante requisição dos órgãos compe­
tentes e a partir do primeiro pagamento que se ... .. .. -seguir a requlslçao . 

................................................................... --- .......... _- .. .. 

"lEC,S:..,t.Çi.O Cí:C'l.. t.'~E). t..=';. PE~' 
COORDENLÇLo DE ESTUC,OS LEG·S~t.TIVCS-CtD:· 

Titulo VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

.. .. .. .. ... ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 50. É obr~atória a apresentação de 
comprovante de matriaJla no Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS no caso de obra de 
construção civil, quando do fornecimento de 
"alvará", bem como de .comprovante de inexis­
tência de débito para com a Seguridade Social, 
quando da concessão do "habite·se", por parte 
das prefeituras municipais, salvo o disposto no 
inciso VIII do art. 30 desta lei. 

Art. 51. O crédito relativo a oontribuições, 
cotas e respectivos adicionais ou acréscimos 
de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos 
competentes, bem como a atualização monetá­
ria e os juros de mora, estão sujeitos, nos pro­
cessos de falência, ooncordata ou concurso de 
credores, às disposições atinentes aos créditos 
da União, aos quais são equiparados. 

Parágrafo únioo. O Instituto Nacional do 
Seguro Social (I NSS) reivindicará os valores 
descontados pela empresa de seus emprega­
dos e ainda não reoolhidos . 

.................................................................... 

........... ................ ....... .... _- .... -........ -- ...... . 

/ 
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DECRETO Nº 612 - DE 21 
DE JULHO DE 19921 

Dá nova redação ao Regulamento da 
Organização e do Custeio da Seguridade 
Social, aprovado pelo Decreto n g 356, de 7 
de dezembro de 7991, e incorpora as alte­
rações da legislação posterior . 

Art. 1 SI O Regulamento da Organização e 
do Custeio da Seguridade Social passa a vigo­
rar com as alterações introduzidas na forma do 
texto apenso ao presente Decreto, com seu 
anexo. 

Art. 2G O novo texto substitui o RegUlamen­
to anterior, resguardados os direitos adquiridos 
durante sua vigência. 

Art. 311 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação . 

.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

REGULAMENTO DA -ORGANIZAÇAO E DO 
CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Parte I -
DA ORGANIZAÇAO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Título I 
DOS PRINCíPIOS E DIRETRIZES 
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Capítulo I -INTRODUÇAO 

Art. 111 A Seguridade Social compreende 
um conjunto integrado de ações de !niciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, destina­
do a assegurar o direito relativo à saúde, à 
previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social 
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: . 

a) universalidade da cobertura e do atendi-
mento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefí­
cios e serviços às populações urbanas e rurais; 

c) seletividade e distributividade na presta­
ção dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no 
custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado 
da gestão administrativa, com a participação da 
comunidade, em especial de trabalhadores, 
empresários e aposentados . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .............................................. .. 

Centro GrAfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.304, DE 1995 

(Do Sr Adelson Salvador) 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 24 de 

julho de 1991, que "dispõe sobre a organização da Seguri­

dade Social, institui Plano de Custeio e dá outras provi­

dências" . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.131, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. l° Os artigos 41 e 50 da Lei n° 8 .212, de 24 dejulho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade da administração 

federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 

dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 

respectiyo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 

dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 

seguir à requisição" 

•• ••• 0 .0 ••••• • •••• • ••••••••••••••••• • ••• •• •• •• • • •••••• •••••••••••••••••• •••••• ••••••••• • ••••••••• 

"Art . 50. E obrigatória, pelo interessado, a apresentação de 

comprovante de matricula no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 
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de "alvará", bem como de comprovante de inexistencia de débito 

para com a Seguridade Social, quando da concessão do 

"habite-se", cabendo à fiscalização do INSS apurar irregularidades 

pelo exame dos processos Junto aos órgãos mUnicipais 

competentes para a concessão dos documentos citados neste 

artigo . 

Parágrafo único . Exclui-se do disposto neste artigo o interessado 

no caso do inciso VIII do art . 30 desta lei'! 

Art. 2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias pessoais com base na 

redação anterior dos dispositivos cuja redação é alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 

serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária; 

11 - estando em curso procedimento judicial ou administrativo, 

serão extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 

Art . 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei é apresentado para por fim a uma sene ú,-

absurdos cometidos pela União, que tem afetado indevida e gravemente - em especial - • 

Prefeitos. 

Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212 prevém, respectivamente, a 

responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento de multas pelo 

descumprimento de dispositvos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 

documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 

junto à autoridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 

contra a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto no 

artigo 51 . 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o que afasta, por definição, o 

Prefeito da ação do INSS . 
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E, mais, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 

interessado na construção e no "habite-se", e não ao Município. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto n° 612, que regulamenta a citada lei: um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municipal que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 
Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcançáveis pelas citadas normas. 

O que temos, portanto, e uma situação prenhe de 

inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo. 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados pelo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 

Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

apoio de meus pares. 

Sala das Sessões. em 30 de novembro de 1995 

/ -- " I ,. , ' 

j " .-i 
.,.-' " \ ~ . -

Deputado ADELSON SAL V ADOR 

'\.:-:>'S_t.:~O cr:c·L, ~'~:').t .. '):'" PE-L 
C CCR~E~4ÇÁO DE E STUDOS L EG:SLATfYCS -CeDI" 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organiUlção CÚ1 SegwiCÚJcÚ Social, 
ltlStirui Plano de Custeio e dá 0UIrW providências 

.............. - .......................... - .... -"" .. -_ ................. - .......................... - ......... - .. " 
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rtruLOVI 
DO FlNANCIA.\iENTO DA SEGURIDADE SOCH-L 

.. ... . .. . .. . .. .. ....... ... --- .. .. - ----"" ....... ,-.-,---.-.-.-.-

C,\I'ITULO X 
DA ,\RRECADAÇAo E RECOLlII\1E~TO 

DAS CO"TRIIlLJIÇ(JJ:S 

Art. )0. ,\ ;nreL;:h.J:lÇ:lO e u re co lhimento U:l5 lUlltnbuH,:õCS ou ue 

\Hlt ras lI11po rt ,i ncias uevid:ls ;) Segund:tue SOCIa l obeueuf!l à~ !o.cgulntCS 

nu m\as : 
•••••••••••••••••••••••• _ ••• 0· ._ •••• •••••• • •• ____ •••• 0 __ •••• __ ••• _ 

VIII· nenhum.' contribuição 11 Seguridade Social é devid.1 se " construo 
ção residenCial umfamiliar. destinada ao uso próprio. de tipo eco nô mico. 

Cor execulado sem máo-de·obra a""lariada. o bservad.'\S as exigências do 
regulamento: 
..... ... .. ... . .. ............... . ... . .. ...... .. .. .. .. .. .. . ..... ... 

Art.. 41. O dirigente de 6rgão ou entidade da administração federal. 
estaduaL do Distrito Federal ou municipaL respoDde p<ssoaJmeDte p<la 
multa aplicada por infração de di5posiüvos desta lei e do seu regulameDto, 
~ndo obrigatório o respectivo desconto em Colha de pagamento, mediante 
requisição dos órgáoc comp<teotcs e • partir do primeiro pagameDto que 
se seguir à requisição. 

... ... ................ . .................... --_ •••••• - ••• - - ••••• _ • • • o-

lÍT1JW \11 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

••• ••••• • • ••••••••••••••••••••••••••••••••••• _- ••• • _ •• ••• •• • o_ •• 

Art. 50. É obrigatória a ap=enlaçáo de comprov&nU: de matricula no 
Instituto Nacional do Seguro Social . INSS no ca&O de obra de construção 
c:iviI, qllAlldo do Cornecimento de "alvará", bem como de comprov &nU: de 
inexistincia de ~bito para CO<ll a Seguridade Social, qllAlldo da conces&áo 
do " habite·~". por parte das prefeituras murucipais, salvo o disposto no 
inciso VIII do &rt. 30 desta lei. (RLdação (ÚJ(ÚJ ~a Lo 8.620, (Ú 0501.91) 

Art. Si. O crédito relativo 8 contribuiçóes. cota.< e respectNos adJac 
nais ou acréscimos de qualquer natureZA arrecadados pelos órgãos comp< 
tentes, bem como a atualização mo netária e os juros de mo ra. estjo suje 
tos, n05 proces.sos de Calênc:ia, concordata ou conCUl'\O de credores. as d.L: 
po6içóes atinentes aos credito& da União, aos qwus &ão equiparadoo. 

ranígrrJo único. O Instituto !'Iacion.al do Seguro Social (INSS) re Mr 
dicará os valores descontados p<1II empresa de ~ empregados e ame 
não recolhidos. .......... . .. .... ... ...... - ... ... .. ..... . ..... - ..... - - ....... . . 

.... . .. . ....... . . . ... .. .... ... .. ....... . .... . . . ... . ...... ... .. . 

DECRETO N° 612, 
DE 21 DE JULHO DE 1992 

Dá nova redação aa ReguJanunlo dil OrgaroUl{ão , dil Custeio dil 

Segundode SociaJ. aprovado {H'lo [Hemo n' 156. de 7 de deumbro 
(Ú 1991. e incorporo as aJ/eroçóe.J dillel'J/lJ{ão {X)J{enor ...... . .... - ..... . ....... . .. . ....... . ... .. ..... ........ ... .. . 

•• ••• • •• ••••• • -- • ••• - •• - ••••• •••••• •••••• •• _ • •••••••••• 0"0' 0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.364, DE 1995 
(Do Sr. Luiz Buaiz) 

Altera a redação de dispositivos da Lei n9 8.212, de 

. -
24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organlzaçao 

da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá 

...... . " outras provldenclas . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.131, DE 1995.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° Os artigos 41 e 50 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade da administração 

federal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 

e dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o 

respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição 

dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se 

seguir à requisição." 

j,·Art.··· 5Ó:' . 'E" '(;t;rígatóría~ .. pelo'" iiiteressado, ' . a apresentação de 

comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 

de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito ' 

para com a Seguridade Social, quando da concessão do 

"habite-se", cabendo à fiscalização do INSS apurar irregularidades 

pelo exame dos processos junto aos órgãos mUnicIpais 

competentes para a concessão dos documentos citados neste 

artigo. 
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Parágrafo único. Exclui-se do disposto neste artigo o interessado 

no caso do inciso VIII do art . 30 desta lei ." 

Art. 2° São anistiados os agentes públicos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais a que foram impostas penalidades pecuniárias pessoais com base na 

redação anterior dos dispositivos cuja redação é alterada por esta lei, observado o seguinte: 

I - tendo sido pagas as multas, pela via judicial ou administrativa, 

serão os valores devolvidos aos interessados, com a devida correção monetária; 

II - estando em curso procedimento judicial ou administmtivo, 

serão extintos, devolvendo-se aos interessados quaisquer valores já pagos. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei é apresentado para pôr fim a uma série de 

absurdos cometidos pela União, ·que têm afetado indevida e gravemente - em especial -

Prefeitos. 

Os artigos 4 I e 50 da Lei nO 8.2 I 2 prevém, respectivamente, a 

responsabilização pessoal de servidores públicos pelo pagamento de multas pelo 

descumprimento de dispositvos dessa lei, e a obrigatoriedade de apresentação de 

documentos relativos ao INSS quando do pedido de alvarás de construção e de "habite-se" 

junto à autoridade municipal. 

Com base em tais artigos, o INSS tem intentado ações executórias 

contra . a pessoa fisica de prefeitos, por entender terem eles inobservado o disposto )10 

artigo 51 . 

Ora, o artigo 41 fala em servidor, o qúe afasta, por definição, o 

Prefeito da ação do INSS . 

I 

I 

I _I 



E, mais, no artigo 51 se enuncia uma responsabilidade atinente ao 

interessado na construção e no "habite-se", e não ao Município. 

No entanto, entendeu-se ao contrário, como o prova o disposto no 

Decreto nO 612, que regulamenta a citada lei : um de seus dispositivos impõe multa ao 

servidor municipal. que não cobre a apresentação dos já citados documentos relativos ao 

INSS. 

Não há, em primeiro lugar, base constitucional para a União, em 

lei, exigir do Município a cobrança da apresentação de tais documentos. 

Segundo, não são os Prefeitos alcançáveis pelas citadas normas. 

o que temos, 
, 
e uma situação prenhe de portanto, 

inconstitucionalidade, tanto no campo normativo como no campo administrativo. 

I 

Com este projeto de lei tencionamos alterar a lei para que, daqui 

em diante, não mais aconteça o que tem ocorrido. Tencionamos, também, conceder anistia 

aos servidores não-federais que foram alcançados peJo INSS e, conseqüentemente, arcaram 

do próprio bolso com o pagamento de multas - em alguns casos, bastante vultosas. 

Infelizmente, o Poder Legislativo contribuiu para tal situação, ao 

aprovar a redação legal que ora desejamos alterar. 

Admitindo o recurso dos interessados ao Judiciário, entendemos 

possível e desejável que, agora, o Legislador corrija os erros e garanta que não mais 

ocorram. 

Para tanto há que se aprovar este projeto de lei, para o que peço o 

apoio de meus pares. 

Sala das Sessões, em /)' de :~ . de 199 ~ 

Deputado LUIZ BUAIZ 

3 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE adiantan:~ntos, aos. segurados empregados, 
empresanos, trabalhadores avulsos e autôno-

JULHO DE 1991 1 
mos a seu serviço, até o oitavo dia do mês 

Dispõe sobre a organização da Segu­
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências. 

. 
O PRESIDENTE DA REPUBLlCA 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.. 
LEI ORGANICA DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Título VI 
DO FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL -
INTRODUÇAO 

. . . . . . . . . . . --. . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo X _ 
DA ARRECADAÇAO E 
RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUiÇÕES 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento 
das contribuiçõe~ . ou de outras importâncias 
devidas à Seguridade Social obedecem às se­
guintes normas: 

I - A empresa é obrigada a: 

a) arrecadar as contribuições dos segura­
dos empregados e trabalhadores avulsos a seu 
serviço, descontando-as da respectiva remune­
raçao; 

b) r~colher o produto arrecadado na forma 
da alínea anterior, assim como as contribuições 
a seu cargo incidentes sobre as remunerações 
pagas ou creditadas, a qualquer titulo. inclusive 

seguinte ao da competência; 

c) recolher as contribuições de que tratam 
os incisos I e 11 do art. 23, na forma e prazos 
definidos pela legislação tributária federal vi­
gente; 

11 - os segurados trabalhador autônomo e 
equiparados, empresário e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuiÇão por inicia-
tiva própria, até o dia quinze do mês seguint.ia. 
ao da competência; • 

111 - o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativa são obrigados a recolher a contri­
buição de que trata o art. 25, até o oitavo dia do 
mês seguinte ao da operação de venda ou 
consignação da produção, na forma estabeleci­
da em regulamento. 

§ 111 Fica autorizado o Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS a firmar convênio com os 
sindicatos de trabalhadores avulsos para que, 
na forma do regulamento, pO$sam funcionar 
como coletores intermediários de contribuições 
descontadas da remuneração dos seus repre­
sentados, pelas empresas requisitantes de ser­
viços, observados ós prazos e procedimentos 
estabelecidos neste artigo, para recolhimento 
do produto arrecadado ao órgão competente. e 

§ 22 Se não houver expediente bancário 
nas datas indicadas na alínea b do inciso i e nos 
incisos li, 111 IV e X, o recolhimento deverá ser 
efetuado até o dia útil imediatamente anterior. 

IV - o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações 
da pessoa física de que trata a alínea a do inciso 
V do art. 12 e do segurado especial pelo cum­
pnmento das obrigações do art. 25 desta lei, 
exceto no caso do inciso X deste artigo. na 
forma estabelecida em regulamento; 

V - o empregador doméstico está obrigado 
a arrecadar a contribuição ~o segurado empre­
gado a seu serviço e a recolhê-Ia, assim como 
a parcela a seu cargo, no prazo referido no 
inciso 11 deste artigo; . 



• A Lei na 8.444, de 20 de julho de 1992. dtlu nov~ 
redação aos incisos 11.111 e V (0.0. 21-07-1992) . 

VI - O proprietário, o incorporador definido 
na Lei nll 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o 
dono da obra ou o condômino da unidade imo· 
biliária, qualquer que sefa a forma de contrata-

, • 

5 
de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos 
competentes, bem como a atualização monetá­
ria e os juros de mora, estão sujeitos, nos pro­
cessos de falência, concordata ou concurso de 
credores, às disposições atinentes aos créditos 
da União, aos quais são equiparados . 

. . . . . . . . . . . . . . .. .;,.. ......... - - - - -- - - - - - -- - -_.- - - - - -. - Parágrafo único. O Instituto Nacional do 
Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade Seguro Soci~1 .. (INSS) reivindicará os valores 

da administração federal, estadual, do Distrito descontados pela empresa de seus emprega­
Federal ou municipal, responde pessoalmente dos e ainda não recolhidos. 
pela multa aplicada por infração de dispositivos · - -- .... - - - -- -. - - - - -. - - - - - - - - - -- --. -- -. - - - - - .. -... . 
desta Lei e do seu regulamento, sendo obriga- .... -....... -- -.. - - - . - - - - - - - -. - -- -. -- - -- - -- - -. -.. . 

tório o respectivo desconto em folha de paga-
mento, mediante requisição dos órgãos compe-
tentes e a partir do primeiro pagamento que se 
seguir à requisição. ......................... ~ ......................................................................... .. 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de 
comprovante de matrícula no Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS no caso de obra de 
construção civil, quando do fornecimento de 
"alvará", bem como de comprovante de inexis­
tência de débito para com a Seguridade Social, 
quando da concessão do "habite-se", por parte 
das prefeituras municipais, salvo o disposto no 
inciso VIII do art. 30 desta lei. 

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, 
cotas e respectivos adicionais ou acréscimos 

DECRETO N° 612 - DE 21 
DE JULHO DE 19921 

Dá nova redação ao Regulamento da 
Organização e do Custeio da Seguridade 
Social, aprovado pelo Decreto ng 356, de 7 
de dezembro de 1991, e incorpora as alte­
rações da legislação posterior. 
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